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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 183 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas, bem como institui o Quadro de Pessoal e a respectiva Tabela de Vencimentos e carga horária, e estabelece mecanismos de estímulo à qualificação profissional do servidor.

Parágrafo único. A administração de recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas será executada em obediência a diretrizes básicas, fixadas nesta Lei Complementar e demais normas aplicáveis, guiando-se, ainda, pelos princípios de equidade, impessoalidade, moralidade e reconhecimento do mérito funcional.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar são adotadas as seguintes definições:

I - servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo ou função pública;

II - cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades criadas em lei, inerente ao seu respectivo titular;

III - cargo público de carreira, assim declarado em lei, de provimento efetivo, ocupados por servidores aprovados em concurso público;

IV - cargo público em comissão, assim declarado em lei, de livre nomeação e exoneração;

V - função é a atribuição ou o conjunto de atribuições que a administração confere a cada categoria profissional;

VI - grupo ocupacional é o agrupamento de cargos de carreira de natureza, requisitos e responsabilidades semelhantes, que justifiquem igual tratamento de vencimentos, segundo a natureza do trabalho, ou grau de conhecimento exigido pelo seu desempenho; 

VII - referência é a designação numérica indicativa da posição do cargo, em decorrência do grau de escolaridade exigida para o mesmo, na hierarquia da tabela de vencimentos;

VIII - faixa de vencimento é a escala de padrões atribuídos a uma determinada referência;

IX - padrão de vencimento é o algarismo romano que identifica a retribuição pecuniária recebida pelo servidor dentro da sua faixa, excluídas as vantagens pessoais decorrentes de legislações específicas;

X - interstício é o lapso de tempo estabelecido com o mínimo necessário para que o servidor se habilite a progressão;

XI - promoção por antiguidade é a elevação do padrão de vencimento do servidor efetivo e/ou estável para o padrão imediatamente superior dentro da faixa de vencimento do grupo ocupacional a que pertence;

XII – progressão horizontal é a concessão de vantagem na carreira, em percentual, ao servidor que comprovar a conclusão de curso de especialização na sua área de atuação.

Art. 3º Os cargos previstos nos Anexos desta Lei Complementar constituem o Quadro de Pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas.

Parágrafo único. Os cargos constantes no Anexo III desta Lei Complementar serão extintos compulsoriamente com a vacância.

Art. 4º A retribuição pecuniária dos cargos em comissão de livre nomeação e exoneração encontra-se fixada em legislação específica.

CAPITULO II
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 5º Os cargos de provimento efetivo são acessíveis aos brasileiros e estrangeiros, que preencham os requisitos definidos em lei, e o ingresso dar-se-á no padrão inicial de carreira, dependendo de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 6º Os cargos serão criados com denominação, número certo, atribuições específicas e corresponderão a valores determinados por lei de iniciativa do Poder Executivo.

Art. 7º O concurso público destinado a apurar a capacitação para o exercício de cargo público será de provas ou de provas e títulos, de acordo com a complexidade do cargo.

§ 1º O concurso público poderá incluir programa de treinamento como etapa integrante do processo seletivo.

§ 2º O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

§ 3º A nomeação dos aprovados em concurso público respeitará a ordem de classificação.

§ 4º Durante o período de validade de um concurso público, os candidatos aprovados terão prioridade sobre novos concursados e deverão ser convocados para nomeação por ordem rigorosa de classificação, sob pena de nulidade do ato e abertura de inquérito administrativo para apurar a irregularidade.

§ 5º Os concursos públicos serão administrados pelo órgão responsável pela administração de Recursos Humanos do Município de Sete Lagoas ou por instituição especializada, mediante convênio ou contrato administrativo.

Art. 8º Os portadores de necessidades especiais não sofrerão impedimentos ao exercício de cargo público, salvo quando estas forem incompatíveis com a natureza das atribuições a serem desempenhadas.

§ 1º Será reservado percentual de vagas, conforme definido em Lei Federal, para as pessoas portadoras de necessidades especiais a serem preenchidas através de concurso público. 
§ 2º As vagas, a serem preenchidas nos termos previstos no parágrafo anterior, serão definidas no Edital do Concurso.

Art. 9º O servidor público, nomeado em virtude de concurso público e submetido ao estágio probatório, adquire estabilidade após completar 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo.

Art. 10 O servidor efetivo só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de decisão da qual não caiba mais recurso em processo administrativo, no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

CAPÍTULO III

DA REMUNERAÇÃOE DA CARGA HORÁRIA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11 Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao servidor pelo efetivo exercício no cargo, cujo valor é fixado na tabela de vencimentos constante nos Anexos desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Os grupos ocupacionais serão desdobrados em padrões de vencimentos escalonados em ordem crescente de algarismos romanos, a serem concedidos por meio das progressões constantes nesta Lei Complementar, a que corresponde a retribuição pecuniária recebida pelo servidor dentro de sua faixa, excluídas as vantagens pessoais decorrentes de legislação específica. 

Art. 12 Os vencimentos básicos previstos nos Anexos desta Lei Complementar, correspondem ao cumprimento, pelo servidor, da respectiva carga horária semanal de trabalho, conforme atribuições do seu cargo.

§ 1º As horas que excederem a carga horária estabelecida para o cargo serão consideradas como horas extraordinárias.

§ 2º A carga horária do profissional da Secretaria Municipal de Saúde será de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

§ 3º O estabelecimento de carga horária diferenciada para carreiras específicas será definido por meio de lei, observado o interesse público. 

§ 4º A Administração Pública poderá adotar jornada especial de 12 x 36 horas, sendo 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas corridas de descanso, respeitado a carga horária média de 42 (quarenta e duas) horas semanais. 

§ 5º A Administração Pública poderá realizar a compensação das horas extras que excederem a carga horária do respectivo cargo, desde que respeitado o limite de 60 (sessenta) horas extraordinárias mensais da seguinte forma:

I - compensação pecuniária no mês imediatamente após a realização das horas extraordinárias; 

II - compensação mediante concessão de folga ou redução de jornada em outro dia, observado o período máximo de 06 (seis) meses.

§ 6º Para fins de cálculo de férias e décimo terceiro salário, o servidor que no período aquisitivo tiver laborado sob o regime de plantão ou serviço extraordinário, fará jus à média daquele período aquisitivo.

Art. 13 Remuneração corresponde ao vencimento acrescido de vantagens de ordem pecuniária atribuídas, por lei, ao servidor, exceto o abono-família. 

Art. 14 O servidor efetivo nomeado para o cargo em comissão fará jus ao vencimento desse cargo, e as vantagens pessoais calculadas com base em tal vencimento enquanto no exercício do cargo, podendo optar pelo vencimento de seu cargo original.

SEÇÃO II

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS
Art. 15 Além do vencimento do cargo, o servidor poderá auferir os seguintes direitos, vantagens e benefícios, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas:

I - férias regulamentares;

II - férias-prêmio;

III – décimo terceiro salário;

IV - adicionais:

a) adicional de trabalho noturno;

b) adicional pela execução de atividades insalubres ou perigosas, nos termos da lei;

c) adicional de férias, conforme artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República;

d) adicionais de tempo de serviço:

1. Triênio: ao servidor estável no serviço público e ao efetivo, a cada período de 03 (três) anos de exercício, terão direito ao adicional de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento, limitando-se a 10 (dez) triênios;

2. Trintenário: ao completar 30 (trinta) anos de serviço, o servidor estável no serviço público e o efetivo, terão direito ao adicional de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração, desde que conte com o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos no Serviço Público Municipal de Sete Lagoas.

V – gratificações.

SUBSEÇÃO I 

DAS GRATIFICAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
Art. 16 As gratificações ficam dividas em 02 (dois) grupos denominados Gratificações Gerais e Gratificações Específicas da seguinte forma:

I – Gratificações Gerais:

a) de produtividade, como contrapartida pela execução das metas individuais ou coletivas mínimas definidas, para setores específicos da administração, conforme definido em Lei;

b) pela participação em banca examinadora ou comissão de concurso público, conforme definido em Lei;

c) pela elaboração de trabalho técnico e de especial interesse do Município, desde que realizado fora do horário de trabalho, conforme definido em lei;

d) pelo exercício de função como membro efetivo ou membro suplente em substituição ao membro efetivo, ou Pregoeiro, de comissões permanentes ou especiais de Licitação, com os seguintes percentuais incidentes sobre o seu vencimento base: 

1. 20% (vinte por cento) para o Presidente da Comissão Permanente ou Especial de Licitação e Pregoeiro, exceto quando estes forem Agentes Políticos;

2. 10 % (dez por cento) para os demais membros efetivos da Comissão, exceto se os membros forem Agentes Políticos;

e) pelo exercício de funções especificadas em lei;

f) por serviço extraordinário, conforme artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal;

g) pelo desempenho: o servidor efetivo e/ou estável no Serviço Público terá direito anualmente a 50% (cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, desde que atendidos os requisitos abaixo:

1. assiduidade;

2. interesse e dedicação ao trabalho;

3. qualidade de atendimento ao cidadão;

4. pontualidade;

h) de reconhecimento: os servidores inativos e pensionistas terão direito, anualmente, aos seguintes valores:

1. para os que recebem remunerações até 02 (dois) salários mínimos, o abono será de 84% (oitenta e quatro por cento) do salário mínimo vigente;

2. para os que recebem remunerações acima de 02 (dois) salários mínimos, o abono será de 42% (quarenta e dois por cento) do salário mínimo vigente.

§ 1º A prestação de serviço extraordinário depende de autorização expressa do Chefe da respectiva área de lotação do servidor e sua apuração será feita mediante anotação expressa em mecanismo de controle interno de frequência. 

§ 2º As gratificações tratadas nas alíneas "g" e "h" do inciso VI serão pagas anualmente, em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela no mês de junho e a segunda parcela no mês de dezembro.

§ 3º As Gratificações Gerais e as Gratificações Específicas, poderão ser normatizadas em lei específica ou, as criadas por esta Lei Complementar, regulamentadas por Decreto, quando necessário.

§ 4º As gratificações criadas por esta Lei Complementar, não dependentes de regulamentação por Decreto, entram em vigor imediatamente após a publicação desta.

SUBSEÇÃO II

DAS GRATIFICAÇÕES ESPECÍFICAS
Art. 17 Ficam criadas as seguintes gratificações de serviço: 

I - gratificação de serviço de urgência, devida a todos os servidores técnicos de nível superior, exceto os comissionados, médicos plantonistas, nos serviços de saúde no valor correspondente a 100% (cem por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, padrão II, de acordo com a sua carga horária semanal; 

II - gratificação de serviço ambulatorial, devida aos servidores técnicos de nível superior, exceto comissionados, nos serviços de saúde, no valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, padrão II, de acordo com a sua carga horária semanal, observados os critérios de atendimentos definidos pelo gestor; 

III - gratificação de serviço administrativo, devida aos servidores técnicos de nível superior, exceto comissionados, que atuem na área de apoio e suporte administrativo na área operacional, no valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, padrão II, de acordo com a sua carga horária semanal; 

IV – gratificação de serviço operacional, administrativo e técnico, no valor correspondente a 36% (trinta e seis por cento) do vencimento básico do grupo operacional padrão I, devida a todos os servidores efetivos dos grupos operacional, administrativo, técnico específico e técnico de apoio da saúde do Anexo I;

V – gratificação de empenho, no valor correspondente a 60% do vencimento básico do grupo operacional padrão I, devida aos motoristas;

VI - gratificação de serviço por disponibilidade para atendimentos de urgência e emergência, devido aos servidores médicos, exceto comissionados, em cumprimento de horas diárias em regime de disponibilidade fora dos horários normais de trabalho e plantão, no valor de 5% (cinco por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, padrão II, por hora de disponibilidade dentro da função de cada especialidade.

§ 1° As gratificações instituídas neste artigo só serão devidas aos servidores que não estiverem incursos nas seguintes situações:

a) licença para tratar de interesses particulares;

b) licença maternidade;

c) suspensão preventiva e disciplinar;

d) licença para desempenho de mandato eletivo;

e) aposentadoria;

f) se cedido ou requisitado por outro órgão da administração pública, direta ou indireta;

g) falta injustificada ao serviço.

§ 2º Entende-se por serviço por disponibilidade, de que trata o inciso VI deste artigo, aquele em que o servidor fica à disposição do Município, fora da unidade de saúde e/ou do seu horário regular de trabalho, em qualquer dia da semana, aguardando, pelos meios de comunicação disponíveis, a sua convocação para o serviço, ou na instituição em continuidade a um ato profissional que não pode sofrer processo de interrupção, observado o regramento abaixo:

a) o serviço por disponibilidade será organizado pela autoridade competente da unidade de saúde em escalas mensais, observado o sistema de rodízio;

b) o servidor médico em serviço por disponibilidade deverá atender prontamente à convocação do órgão ao qual está vinculado, comparecendo imediatamente à unidade de saúde solicitante e durante a espera não praticar atividades que o impeçam de comparecer ao serviço tão logo sua presença seja solicitada;

c) durante o serviço por disponibilidade, o servidor não poderá afastar-se da sede do Município e deverá permanecer em local de fácil comunicação;

d) a inobservância injustificada do disposto neste artigo configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às penalidades disciplinares previstas em lei.

Art. 18 Fica criada a gratificação de plantão administrativo aos servidores, em número máximo de 03 (três) por plantão, designados pelo Secretário Municipal de Saúde, para a solução de problemas de urgência nos finais de semana e feriados, de valor correspondente a 39% (trinta e nove por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, padrão II do Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 19 Ficam instituídas a gratificação de serviço de Urgência e Emergência e a gratificação de assistência no Município Sete Lagoas/MG, aos seguintes servidores técnicos e auxiliares da rede de saúde pública municipal:

I - técnicos de enfermagem;

II – técnicos de Raio X;

III – técnicos de segurança do trabalho;

IV – técnicos de saúde bucal;

V – técnicos de laboratório;

VI - auxiliares de enfermagem; 

VII – auxiliares de saúde bucal.

§ 1º Para fazer jus à gratificação de urgência e emergência, os servidores deverão estar lotados em unidades classificadas como de urgência e emergência, segundo a Portaria do Ministério da Saúde nº 2.048/2002, ou legislação posterior que vier a substituí-la.

§ 2º Para fazer jus à gratificação de assistência, os servidores deverão estar lotados em unidades assistenciais de atenção primária e secundária de saúde municipal ou prestarão serviços de assistência nestas unidades ou em postos volantes.

§ 3º As gratificações previstas no caput do art. 19 desta Lei Complementar serão correspondentes ao percentual de 30% (trinta por cento) do vencimento básico do respectivo nível técnico.

§ 4º As gratificações dispostas no caput deste artigo não são acumulativas.

Art. 20 Para fazer jus às gratificações previstas nesta Lei Complementar serão avaliados os seguintes critérios:

I - assiduidade e pontualidade;

II - cumprimento de ações e/ou plano de metas devidamente definido pela chefia imediata e aprovado pela Coordenação respectiva;

III - participação em projetos e programas de educação continuada e/ou permanente, quando indicados.

§ 1º Os critérios acima relacionados terão a mesma proporcionalidade na avaliação mensal, a ser realizada pelo Superintendente da área e aprovados pelo Coordenador.

§ 2º A aferição dos critérios será regulamentada por meio de Decreto, e os valores das gratificações serão calculados com base no resultado do somatório dos percentuais da avaliação realizada.

§ 3º As gratificações criadas neste artigo não se incorporam aos vencimentos para qualquer efeito.

Art. 21 O serviço noturno, prestado entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 05 (cinco) horas do dia seguinte terá o valor acrescido de 20% (vinte por cento), sobre a hora diurna.

Parágrafo único. A hora de trabalho noturna será computada como de 52 minutos e 30 segundos.

Art. 22 As vantagens pecuniárias previstas no artigo anterior não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento.

Art. 23 A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade far-se-ão por meio de perícia, a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, e de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, no Decreto Federal nº 93.412, de 14 de outubro de 1986 e na Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.214, de 08 de junho de 1978 e demais normas reguladoras federais e municipais, ou legislação posterior que vier a substituí-las.

Parágrafo único. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade deverá optar por um deles.

Art. 24 O exercício de trabalho em condições insalubres assegurará ao servidor a percepção do adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o salário mínimo, segundo se classifique a insalubridade em grau máximo, médio ou mínimo.

Art. 25 O servidor que habitualmente exercer atividades consideradas perigosas ou permanecer em área de risco, devidamente constatado por meio de Laudo Pericial por Profissional Habilitado, perceberá adicional equivalente a 30% (trinta por cento) do vencimento base.

Art. 26 Além do vencimento do cargo, o servidor terá direito a auxílio funeral e diárias, nos termos da Lei Complementar n° 79/2003.

SEÇÃO III

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 27 O servidor designado para as funções gratificadas, além do vencimento do cargo efetivo, fará jus a uma gratificação, conforme definido em Lei. 

CAPITULO IV

DO ESTÍMULO À QUALIFICAÇÃO E DO RECONHECIMENTO DO MÉRITO FUNCIONAL

SEÇÃO I

DA QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 28 Compete a Secretaria Municipal de Saúde contribuir para o desenvolvimento profissional dos servidores, por meio de Programa de Qualificação e Formação Profissional, que será submetido à apreciação do Secretário pelo órgão responsável pela gestão de recursos humanos, para ser inserido na proposta orçamentária do exercício seguinte. 

Art. 29 A qualificação profissional visa o aprimoramento permanente da Administração Pública e o desenvolvimento na carreira e será assegurada por meio de cursos de formação continuada, aperfeiçoamento ou especialização, mestrado e doutorado em instituições credenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e de outras atividades de atualização profissional. 

Art. 30 A licença para qualificação profissional consiste no afastamento dos servidores municipais de suas funções, computando-se o tempo de afastamento para todos os fins de direito e será concedida para frequência a cursos de formação continuada, aperfeiçoamento ou especialização, mestrado e doutorado em instituições credenciadas, de acordo com o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas. 

Parágrafo único. O servidor deverá comprovar a frequência nos cursos.

Art. 31 Cumprido o estágio probatório, o servidor poderá, no interesse da Administração Pública, afastar-se do exercício do cargo efetivo com a respectiva remuneração para participar de curso, programa ou atividade de qualificação profissional, prorrogável mediante justificativa do requerente e a critério da Administração Municipal.

§ 1º O servidor deverá prestar serviços à Administração Municipal pelo tempo equivalente ao do afastamento concedido nos termos do caput deste artigo.

§ 2º O não cumprimento da contraprestação de serviços assumida pelo servidor implicará em ressarcimento aos cofres públicos da importância equivalente ao período em que não houve a referida contraprestação do serviço prevista no parágrafo anterior.

§ 3º Os critérios para liberação do servidor serão objeto de regulamentação pelo Poder Executivo Municipal. 

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE
Art. 32 A promoção por antiguidade dar-se-á automaticamente quando o servidor completar 05 (cinco) anos de efetivo exercício no nível imediatamente inferior, computando-se, também, para esse fim o tempo de exercício de cargo em comissão junto ao Executivo Municipal ou de direção em Autarquia, Fundação, Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista controladas pelo Município, conforme Anexo V desta Lei Complementar. 

Art. 33 Terá reiniciada a contagem de tempo para a promoção por antiguidade o servidor que, no interstício de aquisição corrente:

I - sofrer pena administrativa de suspensão ou destituição de função, após processo administrativo em que não caiba mais recurso, no interstício de aquisição corrente;

II - tenha se licenciado, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias, excluída a Licença Saúde, Licença Gestante, o afastamento em virtude de acidente de trabalho e as férias-prêmio.

SEÇÃO III

DA PROMOÇÃO POR MÉRITO

Art. 34 Além do vencimento, o servidor municipal fará jus às seguintes vantagens, a título de gratificações:

I – por curso de Graduação Superior, quando essa formação não for exigida para o cargo que o servidor ocupa, no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o salário base do nível em que o servidor estiver posicionado;

II - por curso de pós-graduação lato sensu, reconhecido pelo MEC, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, no percentual de 10%, (dez por cento) calculado sobre o salário base do nível em que o servidor estiver posicionado;

III - por curso de Mestrado reconhecido pela CAPES, no percentual de 15% (quinze por cento) calculado sobre o salário base do nível em que o servidor estiver posicionado;

IV - por curso de Doutorado reconhecido pela CAPES, no percentual de 20% (vinte por cento), calculado sobre o salário base do nível em que o servidor estiver posicionado.

§ 1° Os benefícios previstos nos incisos I, II, III e IV, serão concedidos uma única vez e não são cumulativos de forma que, mudada a titulação do servidor, será feita a adequação do percentual ao novo título apresentado.

§ 2° Os cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado, para incidência do percentual, devem ser específicos da área de atuação do servidor.

Art. 35 O Secretário Municipal de Saúde designará Comissão Especial destinada a avaliar os pedidos dos servidores quanto ao disposto nesta Seção.

Parágrafo único. A Comissão Especial poderá requerer as diligências que julgar cabíveis para a análise dos pedidos.

Art. 36 Os servidores que fizerem jus à progressão a que se refere esta Seção deverão protocolar requerimento dirigido ao Presidente da Comissão, conforme formulário a ser fornecido pelo órgão responsável pelos Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, instruído com original ou cópia autenticada do diploma, certificado ou declaração de conclusão do curso.

§ 1º O documento de comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, quando apresentado na forma de declaração, deverá mencionar:

I - para curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, a área de conhecimento do curso, o histórico escolar com as disciplinas, a carga horária e as notas obtidas, o título da monografia ou do trabalho de conclusão de curso com a respectiva nota ou conceito e o ato legal de credenciamento da instituição;

II - para curso de pós-graduação stricto sensu, a defesa da dissertação ou da tese e os atos de autorização ou reconhecimento do curso pelo órgão competente.

§ 2º O documento de comprovação de conclusão de pós-graduação, quando apresentado na forma de diploma ou certificado, deverá estar acompanhado do respectivo histórico escolar.

§ 3º A vigência da progressão dar-se-á a partir da data de protocolo oficial do requerimento, desde que o documento de conclusão de curso preencha todos os requisitos legais e os constantes nesta seção.

§ 4º Os requerimentos que não vierem acompanhados de documento hábil que comprove a conclusão de curso nos termos desta Seção não produzirão quaisquer efeitos e serão devolvidos ao requerente.

§ 5º Nos casos de comprovação de conclusão de curso mediante apresentação de declaração, caberá ao servidor, no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, apresentar o certificado ou diploma definitivos, sob pena de responder disciplinarmente.

§ 6º O Poder Público deverá analisar e decidir fundamentadamente deferindo ou não o pedido de progressão em até 02 (dois) meses.

Art. 37 Os incentivos de que trata o artigo 34 desta Lei Complementar deixarão de ser pagos aos servidores que se afastarem de suas funções, exceto nos casos de:

I – férias e recessos;

II – casamento;

III – luto;

IV – convocação para o serviço militar;

V – júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VI – atividade política;

VII – licença-prêmio;

VIII – licença maternidade ou à adotante;

IX – licença paternidade;

X – licença para tratamento de saúde;

XI – acidente em serviço ou moléstia profissional.

Art. 38 Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.
SEÇÃO IV

DA REDISTRIBUIÇÃO
Art. 39 Será garantido aos atuais servidores efetivos e/ou estáveis ocupantes dos cargos do Quadro Suplementar da Lei Complementar n° 170/2013, nos termos do art. 3º da referida lei, a redistribuição na carreira, no nível correspondente, observado o tempo de serviço público municipal, e considerada a antiguidade do servidor, nos cargos constantes do Anexo I da presente Lei. 

§ 1º A redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo poder, com prévia apreciação da Secretaria Municipal de Administração, observados os seguintes preceitos:

I – interesse da Administração;

II – equivalência de vencimentos;

III – manutenção da essência das atribuições do cargo;

IV – vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;

V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;

VI – compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão ou entidade.

§ 2º A opção dos servidores será feita exclusivamente na forma da Tabela de Correspondência constante no Anexo II da presente Lei. 

§ 3º A redistribuição de cargos efetivos vagos decorrentes da extinção da Fundação Municipal de Saúde – Pró Saúde se dará mediante ato conjunto entre a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Saúde.

§ 4º Não haverá distinção de atividades entre os níveis de carreira.

§ 5º O posicionamento do servidor no nível adequado da carreira será obtido mediante a divisão do tempo de efetivo exercício de serviço público municipal por 05 (cinco) anos, acrescido de mais 01 (um), obtendo o quociente que resultará no nível em que o servidor será enquadrado.

§ 6º Para fins da definição da remuneração do servidor redistribuído na carreira, serão considerados todos os direitos e vantagens pessoais aferidos pelo servidor ao longo da carreira pública no Município de Sete Lagoas, nos termos da Lei Complementar n° 79/2003, bem como da Lei Complementar n° 83/2003. 
§ 7º A apuração do tempo de serviço se fará por meio de Certidão de Contagem de Tempo de Serviço emitida pelo órgão responsável pelo setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde.

SEÇÃO V

DO INGRESSO NA CARREIRA PÚBLICA

Art. 40 O ingresso nas carreiras constantes no Anexo I, dar-se-á no Nível I, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 1º O edital de concurso conterá os requisitos para a inscrição, as matérias sobre as quais versarão as provas, respectivos programas e critérios de avaliação das provas e dos títulos e juízo de validade do certame, bem como quantitativo de vagas oferecidas.

§ 2º Os cargos iniciais da carreira constantes no Anexo I desta Lei Complementar serão providos em caráter efetivo, por nomeação, obedecida a ordem de classificação no concurso público de que trata o caput deste artigo.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 41 O Estatuto do Servidor Público Municipal, instituído pela Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003, rege os servidores da Secretaria Municipal de Saúde, observando-se a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, a legislação específica referente às categorias funcionais e ao disposto nesta Lei Complementar.

Art. 42 Os atuais servidores não estáveis provenientes da extinta Fundação Municipal de Saúde - Pró-Saúde, admitidos em data anterior a 05/10/1988, até que sejam aprovados em concurso público, continuarão integrando o Quadro Suplementar mencionado no artigo 31 da Lei Complementar n° 83/2003. 

Parágrafo único. As funções públicas do Quadro Suplementar criado pelo artigo 31 da Lei Complementar n° 83/2003 extinguir-se-ão com a respectiva vacância. 

Art. 43 Os servidores da extinta Fundação Municipal de Saúde – Pró-Saúde, que não optarem por este Plano de Cargos e Salários permanecerão no Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013.

Parágrafo único. Os servidores optantes em permanecer no Quadro Suplementar referido no caput deste artigo terão mantidos todos os direitos e vantagens constantes da legislação municipal vigente, em especial da Lei Complementar nº 83/2003, sendo-lhes excluídas, em quaisquer hipóteses, as vantagens estabelecidas neste Plano de Cargos e Carreiras.

Art. 44 Cada cargo do Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013 terá um cargo correspondente no Anexo II da presente Lei Complementar.
Art. 45 Integrarão o presente Plano de Cargos e Salários, mediante opção individual, expressa, definitiva, irretratável, irrestrita e sem ressalvas, os atuais ocupantes dos cargos efetivos do Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013.

§ 1º O prazo para declaração de opção previsto no caput deste artigo será de 06 (seis) meses, a partir da publicação desta Lei Complementar, mediante modelo constante no Anexo VII.

§ 2º O servidor pertencente aos quadros funcionais da extinta Fundação Municipal de Saúde Pró-Saúde (Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013), que fizer a opção pelo plano de cargos e salários desta Lei Complementar terá seu cargo de origem automaticamente extinto. 

§ 3º O servidor pertencente aos quadros funcionais da extinta Fundação Municipal de Saúde Pró-Saúde (Quadro Suplementar criado pela Lei Complementar n° 170/2013) que não fizer a opção pelo Plano de Cargos e Salários dessa Lei Complementar terá seu cargo no Anexo I extinto por lei a ser promulgada após o prazo estabelecido no § 1º.

§ 4º Os servidores que optarem e assumirem os cargos descritos no Anexo I e que tenham carga horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais poderão optar pela carga horária de 40 (quarenta) horas semanais com remuneração proporcional, no mesmo prazo do §1º do art. 45 desta Lei Complementar.

§ 5º Os servidores que ingressarem na Secretaria Municipal de Saúde a partir da publicação da presente Lei terão a carga horária definida no Anexo I.

Art. 46 Ficam criados os cargos constantes no Anexo I, de provimento efetivo na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, cujas atribuições e qualificações encontram-se previstas no Anexo IV desta Lei Complementar, nos termos do art. 41 desta Lei Complementar. 

Art. 47 Ficam asseguradas aos servidores que optarem por este Plano de Cargos e Salários todas as vantagens pecuniárias previstas na Lei Complementar nº 79, de 09 de julho de 2003, e na legislação instituidora de vantagens funcionais.

Art. 48 O ingresso nas carreiras criadas por esta Lei Complementar, na forma aqui prevista, dar-se-á por redistribuição dos cargos, observada a correlação da Tabela de Correspondência constante no Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 49 A partir da data de publicação desta Lei Complementar prevalecerão, para fins de preenchimento efetivo dos cargos e das vagas, aqueles previstos no Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 50 As funções públicas criadas por Lei Municipal Integradora, autorizativa do Contrato por Prazo Determinado, poderão ser contempladas com os direitos constantes nesta Lei Complementar, desde que definidos naquela Lei Integradora.

Art. 51 São partes integrantes desta Lei Complementar os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.

Art. 52 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações próprias constantes nos orçamentos anuais vigentes, suplementadas na forma da lei, se necessário.

Art. 53 Revogam-se as disposições das Leis n° 7.537/2007, n° 7.219/2006, n° 8.163/2012, n° 8.201/2012 e da Lei Complementar n° 111/2006.

Art. 54 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de setembro de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal

BRENO HENRIQUE AVELAR DE PINHO SIMÕES

Secretário Municipal de Saúde

KÁTIA MARIA TEIXEIRA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia

MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO DE ARAÚJO

Secretário Municipal da Fazenda

(Originária do Projeto de Lei Complementar nº 003/2015 nos termos do Substitutivo n° 001/2015 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)

ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO SUPERIOR DA SAÚDE - GSS
	
	
	Nº VAGAS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	CARGOS
	
	TOTAL
	
	
	

	Administrador de Empresas
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	GSS

	Arquiteto Hospitalar
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Assistente Social
	
	18
	40
	R$            2.128,37
	

	Bacteriologista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Biólogo
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Contador
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Dentista
	
	49
	40
	R$            2.128,37
	

	Educador Físico
	
	7
	40
	R$            2.128,37
	

	Enfermeiro
	
	92
	40
	R$            2.128,37
	

	Engenheiro Mecânico
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Engenheiro Civil
	
	0
	40
	R$            2.128,37
	

	Farmacêutico Bioquímico
	
	26
	40
	R$            2.128,37
	

	Farmacêutico Homeopata
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Fisioterapeuta
	
	20
	40
	R$            2.128,37
	

	Fonoaudiólogo
	
	11
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Anestesista
	
	8
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Angiologista
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Cardiologista
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Cirurgião Cardiovascular
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Cirurgião Geral
	
	12
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Cirurgião Pediatra
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Cirurgião Plástico
	
	2
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Clínico
	
	22
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Dermatologista
	
	0
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico do Trabalho
	
	2
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Gastroenterologista
	
	0
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Generalista
	
	0
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Ginecologista
	
	8
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Hematologista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Infectologista
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Mastologista
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Nefrologista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Nefrologista Infantil
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Neurocirurgião
	
	2
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Neurologista
	
	0
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Oftalmologista
	
	2
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Ortopedista
	
	8
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Otorrinolaringologista
	
	2
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Pediatra
	
	20
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Proctologista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Pneumologista
	
	4
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Psiquiatra
	
	6
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Radiologista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Ultrassonografista
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Urologista
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Médico Veterinário
	
	4
	40
	R$            2.128,37
	

	Nutricionista
	
	16
	40
	R$            2.128,37
	

	Pedagogo
	
	3
	40
	R$            2.128,37
	

	Psicólogo
	
	34
	40
	R$            2.128,37
	

	Psicólogo Escolar
	
	1
	40
	R$            2.128,37
	

	Terapeuta Ocupacional
	
	10
	40
	R$            2.128,37
	

	
	SUBTOTAL
	427
	
	
	


ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTES
	
	Nº VAGAS
	
	
	

	CARGOS
	
	CARGA 
HORARIA 
SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	
	TOTAL
	
	
	

	Monitor de Atividades Terapêuticas
	12
	40
	R$           940,59
	GTES

	Técnico de Enfermagem
	151
	40
	R$           940,59
	

	Técnico em Radiologia
	15
	24
	R$           940,59
	

	Analista em Logística 
	0
	40
	R$           940,59
	

	Técnico em Laboratório
	13
	40
	R$           940,59
	

	Técnico em Saúde Bucal
	20
	40
	R$           940,59
	

	SUBTOTAL
	211
	
	
	


ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE - GTAS
	CARGOS
	Nº VAGAS
	CARGA 
HORARIA 
SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	
	TOTAL
	
	
	

	Programador de computador
	1
	40
	R$        1.077,99
	GTAS

	Técnico em Administração
	0
	40
	R$           808,49
	

	Técnico de Contabilidade
	1
	40
	R$           808,49
	

	Técnico de Edificações
	2
	40
	R$           808,49
	

	Técnico em Estatística
	0
	40
	R$           808,49
	

	Técnico de Segurança do Trabalho
	2
	40
	R$           808,49
	

	Técnico em Manutenção
	2
	40
	R$           808,49
	

	SUBTOTAL
	8
	
	
	


ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE - GAS
	CARGOS
	Nº VAGAS
	CARGA 
HORARIA 
SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	
	TOTAL
	
	
	

	Agente Administrativo
	102
	40
	R$           788,00
	GAS

	Almoxarife
	15
	40
	R$           788,00
	

	Assistente Administrativo
	30
	40
	R$           788,00
	

	Atendente de consultório Dentário
	18
	40
	R$           788,00
	

	Auxiliar de atividades Terapêuticas
	3
	40
	R$           788,00
	

	Auxiliar de Enfermagem
	70
	40
	R$           788,00
	

	Auxiliar de Laboratório 
	4
	40
	R$           788,00
	

	Operador de Computador
	3
	40
	R$        1.042,25
	

	Telefonista
	10
	30
	R$           788,00
	

	Assistente de Estatística
	1
	40
	R$           788,00
	

	SUBTOTAL
	256
	
	
	


ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO OPERACIONAL DA SAÚDE - GOS
	CARGOS
	Nº VAGAS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	
	TOTAL
	
	
	

	Agente de Manut. Equip. odontológicos
	1
	40
	R$                     788,00
	GOS

	Agente de Manutenção 
	1
	40
	R$                     788,00
	

	Atendente de Portaria
	149
	40
	R$                     788,00
	

	Auxiliar de Serviços gerais 
	180
	40
	R$                     788,00
	

	Condutor de Veículos
	51
	40
	R$                     788,00
	

	Cozinheiro
	4
	40
	R$                     788,00
	

	Segurança
	8
	40
	R$                     788,00
	

	Motorista
	10
	40
	R$                     788,00
	

	Auxiliar de Almoxarifado
	1
	40
	R$                     788,00
	

	SUBTOTAL
	405
	
	
	

	TOTAL GERAL
	1307
	
	
	


ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO SUPERIOR DA SAÚDE - GSS
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS ART. 45 DESTA LEI
	CARGOS EXISTENTES DA LEI COMPLEMENTAR 83/03 E LEI COMPLEMENTAR 170/13
	OCUPADOS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Administrador de Empresas
	2
	20
	R$                                 1.064,19
	GSS

	Arquiteto
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Assistente Social
	12
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Auditor Contábil
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Bacteriologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Biólogo
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Contador
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Dentista
	29
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Educador Físico
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Enfermeiro
	37
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Enfermeiro Auditor
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Engenheiro Mecânico
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Engenheiro Civil
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Farmacêutico Bioquímico
	12
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Farmacêutico Homeopata
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Fisioterapeuta
	8
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Fonoaudiólogo
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Anestesista
	8
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Angiologista
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Cardiologista
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Cirurgião Cardiovascular
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Cirurgião Geral
	12
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Cirurgião Pediatra
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Cirurgião Plástico
	2
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Clínico
	18
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Dermatologista
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico do Trabalho
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Gastroenterologista
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Generalista
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Ginecologista
	8
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Hematologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Infectologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Mastologista
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Nefrologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Nefrologista Infantil
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Neurocirurgião
	2
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Neurologista
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Oftalmologista
	2
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Ortopedista
	8
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Otorrinolaringologista
	2
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Pediatra
	19
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Pneumologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Psiquiatra
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Proctologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Radiologista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Ultrassonografista
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Urologista
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Nutricionista
	4
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Cirurgião Dentista Odontopediatria
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Pedagogo
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Cirurgião Dentista Periodontista
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Psicólogo
	19
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Psicólogo Escolar
	1
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Terapeuta Ocupacional
	5
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Tecnólogo em Logística
	0
	20
	R$                                 1.064,19
	

	Médico Veterinário
	3
	20
	R$                                 1.064,19
	

	SUBTOTAL
	254
	
	
	


ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTES
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS ART. 45 DESTA LEI
	CARGOS EXISTENTES DA LEI 
COMPLEMENTAR 83/03 E LEI COMPLEMENTAR 170/13
	OCUPADOS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Monitor de Atividades Terapêuticas
	9
	40
	R$                        940,59
	GTES

	Técnico de Enfermagem
	83
	40
	R$                        940,59
	

	Técnico em Radiologia
	15
	24
	R$                        940,59
	

	Analista em Logística 
	0
	40
	R$                        940,59
	

	Técnico em Laboratório
	10
	40
	R$                        940,59
	

	Técnico em Saúde Bucal
	0
	40
	R$                        940,59
	

	SUBTOTAL
	117
	
	
	


ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE - GTAS
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS ART. 45 DESTA LEI
	CARGOS EXISTENTES DA LEI 
COMPLEMENTAR 83/03 E LEI COMPLEMENTAR 170/13
	OCUPADOS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Programador de computador
	1
	30
	R$                              808,49
	GTAS

	Técnico em Administração
	0
	40
	R$                              808,49
	

	Técnico de Contabilidade
	1
	40
	R$                              808,49
	

	Técnico de Edificações
	2
	40
	R$                              808,49
	

	Técnico em Estatística
	0
	40
	R$                              808,49
	

	Técnico de Segurança do Trabalho
	1
	40
	R$                              808,49
	

	Técnico em Manutenção
	2
	40
	R$                              808,49
	

	SUBTOTAL
	7
	
	
	


ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GRUPO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE - GAS
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS ART. 45 DESTA LEI
	CARGOS EXISTENTES DA LEI 
COMPLEMENTAR 83/03 E LEI COMPLEMENTAR 170/13
	OCUPADOS
	CARGA 
HORARIA 
SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Agente Administrativo
	10
	40
	R$                   788,00
	GAS

	Almoxarife
	10
	40
	R$                   788,00
	

	Assistente Administrativo
	30
	40
	R$                   788,00
	

	Atendente de consultório Dentário
	18
	40
	R$                   788,00
	

	Auxiliar de atividades Terapêuticas
	3
	40
	R$                   788,00
	

	Auxiliar de Enfermagem
	70
	40
	R$                   788,00
	

	Auxiliar de Laboratório 
	4
	40
	R$                   788,00
	

	Operador de Computador
	3
	30
	R$                   788,00
	

	Telefonista
	10
	30
	R$                   788,00
	

	Assistente de Estatística
	1
	40
	R$                   788,00
	

	SUBTOTAL
	159
	
	
	


ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO OPERACIONAL DA SAÚDE - GOS
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS ART. 45 DESTA LEI
	CARGOS EXISTENTES DA LEI 
COMPLEMENTAR 83/03 E LEI COMPLEMENTAR 170/13
	OCUPADOS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Agente de Manut. Equip. odontológicos
	1
	40
	R$                      788,00
	GOS

	Agente de Manutenção 
	1
	40
	R$                      788,00
	

	Atendente de Portaria
	72
	40
	R$                      788,00
	

	Auxiliar de Serviços gerais 
	93
	40
	R$                      788,00
	

	Condutor de Veículos
	20
	40
	R$                      788,00
	

	Cozinheiro
	4
	40
	R$                      788,00
	

	Segurança
	5
	40
	R$                      788,00
	

	Auxiliar de Almoxarifado
	1
	40
	R$                      788,00
	

	Motorista
	10
	40
	R$                      788,00
	

	SUBTOTAL
	207
	
	
	

	TOTAL GERAL
	744
	
	
	


ANEXO III
QUADRO DE EQUIVÂLENCIA DE CARGA HORÁRIA
	CARGOS DA FMS
	PREENCHIDOS
	CARGA HORARIA SEMANAL LEI Nº 83
	CARGA HORARIA SEMANAL LEI Nº 81
	 PADRÃO 
VENCIMENTO 
(ATUAL) 
	QUALIFICAÇÃO LEI Nº 81
	QUALIFICAÇÃO LEI Nº 81

	Agente Administrativo
	10
	40
	27:30:00
	R$           788,00
	2º GRAU COMPLETO
	2 º GRAU COMPLETO

	Almoxarife
	10
	40
	27:30:00
	R$           788,00
	2º GRAU COMPLETO
	2 º GRAU COMPLETO

	Auxiliar de Almoxarifado
	1
	40
	27:30:00
	R$           788,00
	8ª SÉRIE DO 1º GRAU
	8 ª SÉRIE DO 1º GRAU

	Assistente Administrativo
	30
	40
	27:30:00
	R$           788,00
	8ª SÉRIE DO 1º GRAU
	8 ª SÉRIE DO 1º GRAU

	Técnico de Contabilidade
	1
	40
	27:30:00
	R$           808,49
	CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE
	CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE

	Técnico de Edificações
	2
	40
	27:30:00
	R$           808,49
	CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
	CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

	Técnico de Segurança do Trabalho
	1
	40
	27:30:00
	R$           808,49
	CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

	Telefonista
	10
	30
	27:30:00
	R$           788,00
	8ª SÉRIE DO 1º GRAU
	8 ª SÉRIE DO 1º GRAU


TOTAL
65
OBS.:A carga horária para os servidores efetivos será equiparada a LC nº 81 resguardando todos os direitos, apenas para os servidores do Quadro Suplementar da extinta Fundação.

ANEXO III
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VACÂNCIA
	CARGOS DA FMS
	PREENCHIDOS
	CARGA HORARIA SEMANAL
	 PADRÃO VENCIMENTO 

	Assistente de Estatística
	1
	40
	R$            788,00

	Assistente de Contas
	0
	40
	R$            788,00

	Assistente de Convênio
	0
	40
	R$            788,00

	Assistente de Manutenção
	0
	40
	R$            788,00

	Assistente de Pessoal
	0
	40
	R$            788,00

	Auxiliar de Almoxarifado
	1
	40
	R$            788,00

	Assistente de Transportes
	0
	40
	R$            788,00

	Assistente de Contabilidade
	0
	40
	R$            788,00

	Assistente de Farmácia
	0
	40
	R$            788,00

	Biólogo
	3
	20
	R$         1.064,19

	Motorista
	10
	40
	R$            788,00

	Secretária de Diretoria
	0
	40
	R$            808,49


TOTAL
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	ANEXO IV
	

	GRUPO SUPERIOR DA SAÚDE - GSS
	

	CARGOS PRÉ REQUISITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	 

 

 

 

 

 

ADMINISTRADOR DE EMPRESAS

 

Curso de Graduação completo

em Administração de Empresas

reconhecido pelo MEC com registro no CRA.

 

 

 

 

 
	- Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativos dos recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais, estabelecendo princípios, normas e funções, para assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços;
- Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;
- Avaliar analisar o desempenho administrativo do Sistema de Saúde como um todo e dos setores específicos, registrando e acompanhando seu desenvolvimento, detectando pontos críticos e apontando soluções planejadas, para curto, médio, longo prazo;
- Elaborar planejamento administrativo, traçando metas, visando a otimização do funcionamento interno e da prestação dos Serviços de Saúde;
- Elaborar normas e supervisionar rotinas dos serviços administrativos, buscando através da racionalização, a qualidade dos serviços;
- Elaborar gráficos de desempenho, globais ou setoriais, a partir de relatórios, diagnósticos, específicos, possibilitando avaliação precisa e adoção de medidas corretivas, quando necessário; 
- Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de recursos humanos, bem como da supervisão dos demais recursos, com vistas a maior eficiência no desenvolvimento das ações; 
- Executar outras tarefas correlatas.

	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 

 

 

 

 

 

ARQUITETO

Curso de Graduação completo

em Arquitetura

reconhecido pelo MEC com registro no CREA.

 

 

 

 
	- Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos relativos a edificações, paisagismo e infra-estrutura urbanas, estudando características e especificações, preparando projetos, plantas e orçamentos, para possibilitar e orientar a execução de obras, bem como a manutenção e reparo de edificações e da infra-estrutura urbana, assegurando os padrões técnicos apropriados;
- Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;
- Elaborar, executar e dirigir projetos arquitetônicos relativos a edificações, paisagismo e infra-estrutura urbanas, estudando características e especificações, preparando projetos, plantas e orçamentos, para possibilitar e orientar a execução de obras, bem como a manutenção e reparo de edificações e da infra-estrutura urbana assegurando os padrões técnicos ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;
- Executar outras tarefas correlatas.
°
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL

 

 

 

 

Curso de Graduação completo

 em Serviço Social  reconhecido pelo MEC com registro no CRESS.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
	- Desenvolver as atividades do Serviço Social, realizando pesquisas, elaborando e implantando programas de ação social e outras atividades relacionadas, fazer levantamento de dados e pesquisas de campo, visando subsidiar estudos específicos na área do Serviço Social;
- Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;
- Realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características de cada comunidade, para que os programas e ações do Sistema de Saúde correspondam às reais necessidades da população;

- Avaliar o grau de impacto das relações sociais na determinação de enfermidades, atuando sob o meio social do paciente com vistas à atenuação ou reversão do processo;

- Garantir a cooperação técnico-cientifica e o apoio aos movimentos sociais e grupos diversos, institucionalizados ou não, respeitando e assegurando sua autonomia;

- Possibilitar condições que permitam a representação popular junto ao Sistema de Saúde, objetivando a participação comunitária, tanto na elaboração quanto no controle e execução das ações de saúde;
- Orientar a unidade familiar, para que participe do tratamento de saúde de seus integrantes, auxiliando na execução das terapêuticas prescritas;

Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, incremento, e desenvolvimento das ações específicas da Saúde Mental e gerais do interesse da área; 
- Atendimento individual e em grupos operativos, de suporte social; atendimento em oficinas terapêuticas; visitas domiciliares; atendimento à família; atividades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserção familiar e social;
- Visitas Domiciliares;

- Desenvolver ações de promoção da cidadania;

- Fortalecer as redes de suporte e de proteção social;

- Participar das estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e outras drogas ilícitas;

- Orientar a população para o acesso a recursos assistenciais e benefícios.

- Fornecer aos usuários informações em relação à Providência Social, reabilitação profissional, defensoria pública, Justiça do Trabalho, SUS (Sistema Único de Saúde) e outros;

- Preenchimento de fichas de notificação;

- Atuar em equipes multiprofissionais;

- Fortalecer as famílias melhorando sua autonomia, discutindo formas de geração de renda;

- Orientar a população para o acesso a recursos assistenciais e benefícios;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	ANEXO IV
	 

	
	

	GRUPO SUPERIOR DA SAÚDE - GSS
	 

	CARGOS PRÉ REQUSITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	AUDITOR CONTÁBIL
	– Manter seu nível de competência profissional pelo conhecimento atualizado dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, das técnicas contábeis, especialmente na área de auditoria, da legislação inerente à profissão, dos conceitos e técnicas administrativas e da legislação específica aplicável à entidade auditada;
– Ter conhecimento da atividade da entidade auditada;

– Identificar e compreender as transações realizadas pela entidade auditada e as práticas contábeis aplicadas, que possam ter efeitos relevantes sobre a posição patrimonial e financeira da entidade, e o parecer a ser por ele emitido sobre as demonstrações contábeis;
– Avaliar, junto à administração, a estrutura organizacional, a complexidade das operações e o grau de exigência requerido, para a realização do trabalho de auditoria;

– Aplicar o máximo de cuidado e zelo na realização dos trabalhos e na exposição de suas conclusões.

– Conduzir de forma a atender às Normas de Auditoria das Demonstrações Contábeis e às presentes normas;
– Conservar a boa guarda, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de emissão do seu parecer, de toda a documentação, papéis de trabalho, relatórios e pareceres relacionados com os serviços realizados;
– Respeitar e assegurar o sigilo relativamente às informações obtidas durante o seu trabalho na entidade auditada, não as divulgando, sob nenhuma circunstância, sem autorização expressa da entidade, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo;
– Enviar ao Conselho Regional de Contabilidade, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade as informações necessárias conforme Resolução CFC n° 821/97;
- Executar Tarefas Correlatas.
	 

	
	
	 

	Curso de Graduação completo
	
	 

	em Ciências Contábeis reconhecido pelo MEC com 
	
	 

	registro no CRC.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais na área de bacteriologia, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas vigentes na especialidade; 
- Organizar, supervisionar e executar o processo de manipulação de meios de cultura, distribuindo tarefas e orientando a correta utilização de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com a normas estabelecidas pela éra de Bacteriologia;

- Participar do desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica organizando e orientando na coleta de material, no acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial;

- Participar na provisão, previsão e controle de materiais e equipamentos, opinando tecnicamente na aquisição e prestando assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de áreas específicas, para operacionalização do Serviço de Bacteriologia;
- Participar da realização de estudos e pesquisas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas e a reflexão sobre a ética;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	BACTERIOLOGISTA
	
	 

	Curso de Graduação completo em Biomedicina, Ciências Biológicas ou Bioquímica reconhecido pelo MEC com registro no Conselho.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Especialização em Bacteriologia.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Orientar, coordenar, direcionar profissionais da área financeira e contábil, além de participar da elaboração dos programas de Orçamento do Município;
- Organizar e dirigir trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejado, supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração e execução orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira da Prefeitura;

- Exercer as atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na 

respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	CONTADOR
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em
	
	 

	Ciências Contábeis reconhecido pelo MEC com registro no CRC.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 

	 

	CIRURGIÃO DENTISTA
	- Planejar e executar tratamentos odontológicos restauradores, aplicar métodos de prevenção
	 

	Curso de Graduação completo
	e participar de ações de atenção odontológica coletiva;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	em Odontologia reconhecido pelo MEC com registro no CRO.
	
	 

	 
	 
	 

	CIRURGIÃO DENTISTA ODONTOPEDIATRA
	- Planejar e executar tratamentos odontológicos restauradores, aplicar métodos de prevenção e participar de ações de atenção odontológica coletiva para crianças;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo
	
	 

	em Odontologia reconhecido pelo MEC com registro no CRO.
	
	 

	
	
	 

	Especialização em Odontopediatria.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA
	- Realizar exames clínicos periodontais e exames radiográficos; 
- Realizar diagnóstico, prognóstico e planejamento do tratamento periodontal;
- Realizar cirurgias periodontais; 

- Utilizar técnicas de cirurgias a retalho. Desenho dos Retalhos - Incisões - Suturas;
- Realizar cirurgias regenerativas (Biomateriais, enxertos, regeneração periodontal guiada);
- Realizar cirurgias mucogengivais (Enxerto gengival livre, enxerto de tecido conjuntivo subepitelial, deslize coronal do retalho, emprego de membranas); 
- Tratamento das lesões de furca.
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo
	
	 

	em Odontologia reconhecido pelo MEC com registro no CRO.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Especialização em Periodontia.
	
	 

	 
	
	 

	 
	- Planejar, coordenar e realizar as atividades de enfermagem; 

- Prestar informações e esclarecimento sobre assuntos gerais e específicos da área de competência;

- Coordenar escala de trabalho da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; 

- Supervisionar e auxiliar a equipe de enfermagem e tarefas afins;

- Atendimento de orientação aos pacientes; 

- Atendimento em grupos de orientações, grupos operativos, de suporte social; 

- Atendimento em oficinas terapêuticas;

- Visitas domiciliares;

- Atendimento à família;

- Atividades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserção familiar e social;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Participar da equipe de saúde no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde;

- Efetuar pesquisas na área, assistir ao indivíduo, à família e à comunidade;

- Coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem na pré consulta, atendimento de enfermagem, aplicação de vacinas, testes imunológicas, entre outros, visando atender as necessidades de saúde;

- Realizar ações de enfermagem no diagnóstico, tratamento, socorros de emergências e consulta, e garantindo a qualidade do atendimento;

- Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao individuo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, supervisão dos serviços de saúde, capacitação e treinamento de recursos humanos;

- Participar na previsão, provisão e controle de material, opinando na sua aquisição, visando a otimização das condições de trabalho;

- Propor e programar atividades de saúde, visando atualização e racionalização dos serviços prestados;

- Atuar na assistência materno-infantil;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	ENFERMEIRO
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em
	
	 

	Enfermagem reconhecido pelo MEC
	
	 

	 com registro no COREN.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	ENFERMEIRO AUDITOR
	- Organizar, dirigir, planejar, coordenar e avaliar, prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre os serviços de Auditoria de Enfermagem;
- Atuar no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;

- Atuar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;

- Atuar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;

- Atuar na construção de programas e atividades que visem a assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

- Atuar na elaboração de programas e atividades da educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral;

- Atuar na elaboração de Contratos e Adendos que dizem respeito à assistência de Enfermagem e de competência do mesmo;

- Atuar em bancas examinadoras, em matérias específicas de Enfermagem, nos concursos para provimentos de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal Técnico de Enfermagem, em especial Enfermeiro Auditor, bem como de provas e títulos de especialização em Auditoria de Enfermagem, devendo possuir o título de Especialização em Auditoria de Enfermagem;

- Atuar em todas as atividades de competência do Enfermeiro e Enfermeiro Auditor, de conformidade com o previsto nas Leis do Exercício da Enfermagem e Legislação pertinente;

- Acessar os contratos e adendos pertinentes à Instituição a ser auditada;

- Acessar prontuário do paciente e toda documentação que se fizer necessário;

- Visitar/entrevistar o paciente, com o objetivo de constatar a satisfação do mesmo com o serviço de Enfermagem prestado, bem como a qualidade.

- Acompanhar os procedimentos prestados no sentido de dirimir quaisquer dúvidas que possam interferir no seu relatório;

Ter visão holística, como qualidade de gestão, qualidade de assistência e quântico-econômico-financeiro, tendo sempre em vista o bem estar do ser humano enquanto paciente/cliente.

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Curso de Graduação completo em Enfermagem reconhecido pelo MEC com registro no COREN.
	
	 

	Especialização em Auditoria.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	- Orientar em compras de equipamentos, analisar condição física em todos os âmbitos da área clinica, detectar defeitos em equipamentos e todas as outras atribuições específicas da área;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Engenharia Mecânica reconhecido pelo MEC com registro no CREA.
	
	 

	
	
	 

 

	 

	 
	- Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e serviços;
- Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra;
- Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra;
- Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção;
- Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade;
- Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório;
- Participar de programa de treinamento, quando convocado;
- Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	ENGENHEIRO CIVIL
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Curso de Graduação completo em Engenharia Civil reconhecido pelo MEC com registro no CREA.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
	- Realizar controle de qualidade, análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e microbiológicas;

- Selecionar equipamentos e insumos, visando o melhor resultado das análises finais para posterior liberação e emissão de laudos;

- Desenvolver pesquisas técnico-científicas;

- Operar equipamentos relacionados à área;

- Seguir normas e procedimentos de boas práticas específicas de sua área de atuação;

- Participar na elaboração de planejamento de ações de saúde do município;

- Executar outras tarefas correlatas.

 
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Bioquímica/Farmácia reconhecido pelo MEC com registro no CRF.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	FARMACÊUTICO HOMEOPATA
	- Programar,orientar, executar e supervisionar atividades laboratoriais de Vigilância Sanitária,

epidemiológica e na área de zoonoses;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Farmácia ou Bioquímica reconhecido pelo MEC com registro no CRF.
	 
	 

	Especialização em Homeopatia.
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	- Atender e reabilitar indivíduos com disfunções de origem física e do desenvolvimento (neurológica, ortopédica, reumatológica, etc), que acarretem deficiências e/ou motoras, promovendo a reintegração do indivíduo com as atividades de seu dia a dia e com o meio ambiente em geral;
- Avaliar as condições fisioterápicas dos pacientes, solicitando e interpretando exames complementares quando necessários, formulando diagnóstico, prescrevendo e executando a propedêutica reabilitadora que melhor promova a aproximação da confição integral de saúde;

- Participar na elaboração e/ou adequação de normas e rotinas, visando a racionalização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados;
- Organizar e/ou participar de equipe multidisciplinar voltada ao aperfeiçoamento constante da prestação dos serviços de saúde;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional da unidade;

- Realizar atendimento fisioterápico em pacientes apresentando transtornos respiratórios com ou sem complicações sistêmicas;

- Realizar atendimento fisioterápico em pacientes com distúrbios neurocinéticos funcionais com complicações sistêmicas, e pacientes no pré/pós operatório de neurocirurgias; 

- Atender e reabilitar indivíduos com disfunções de origem física e do desenvolvimento (neurológica, ortopédica, reumatológica, etc), promovendo a reintegração do mesmo;

- Avaliar as condições fisioterápicas dos pacientes, solicitando e interpretando exames complementares quando necessários, formulando diagnóstico, prescrevendo e executando a propedêutica reabilitadora;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados;

- Organizar e/ou participar de equipe multidisciplinar voltada ao aperfeiçoamento constante da prestação dos serviços de saúde;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	FISIOTERAPEUTA
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Fisioterapia reconhecido pelo MEC com registro no CREFITO.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 

 

 

 

 

	
	
	

	 
	- Atuar preventivamente e curativamente nas etapas primária (campanhas, palestras, esclarecimentos, etc), secundária (atendimento precoce, estímulos, técnicos especializadas, etc)

e terciária (terapia fonoaudiológica);
- Avaliar clientes utilizando métodos e técnicas próprias, elaborando diagnostico e proposta terapêutica inicial, formulando plano de tratamento integrado, solicitando e avaliando exames médicos complementares quando necessário, prestando atendimento individual ou referenciando o cliente à outros serviços especializados;

- Solicitar a colaboração do pai ou responsável para a realização sistemática dos exercícios a serem executados;
- Participar na elaboração de planejamento de saúde em equipe interdisciplinar;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre ética e promover a divulgação dos resultados;
- Participar na elaboração de planejamento de saúde em equipe interdisciplinar;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre ética e promover a divulgação dos resultados;

- Avaliação do conduto auditivo externo e interno;

- Realizar audiometria tonal e vocal;

- Realizar imitanciometria; 

- Realizar PEATE (potencial evocado auditivo do tronco cerebral);

- Encaminhamento para otorrinolaringologista quando houver necessidade (rolha de cerume, corpo estranho, etc);

- Avaliar e encaminhar para adaptação do AASI, de acordo com as diretrizes;

- Revisão do AASI, e quando necessário encaminhar para o município de Santa Luzia para manutenção;

- Reunião com as fonoaudiólogas descentralizadas;

- Atendimento clínico em neonatos e prematuros conforme protocolo;

- Realização de exames “Teste de orelhinha”;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional e executar tarefas e/ou procedimentos afins;

- Implantar e atualizar o programa de prevenção do ruído ocupacional, anamnese e audiometria, laudos, encaminhamentos, referência e contra referência, epidemiologia ocupacional, alimentação do sistema de informações; 

- Participação no planejamento, elaborar e executar planos e programas de proteção à saúde dos trabalhadores; 

- Suporte técnico aos profissionais de saúde da área de abrangência da unidade; treinamentos, palestras, elaboração de material educativo, projetos, relatórios, notificações;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	FONOAUDIÓLOGO
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Fonoaudiologia reconhecido pelo MEC com registro no CREFONO. 
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO ANESTESISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO ANGIOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Angiologia.
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO CARDIOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	 
	 

	
	 
	 

	Especialização/Residência em Cardiologia.
	 
	 

	
	 
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO CIRURGIÃO CARDIOVASCULAR
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Cirurgia Vascular.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	
	

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	 
	 

	
	 
	 

	
	 
	 

	Especialização/Residência em Cirurgia Geral.
	 
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO CIRURGIÃO PEDIATRA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Cirurgia Pediátrica.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Cirurgia Plástica.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação;

- Desenvolver e executar ações de saúde pública;

- Participar do diagnóstico de saúde;

- Fazer parte da equipe multiprofissional;
- Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;

- Manter registros dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	MÉDICO CLÍNICO
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Clínica Médica.
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO DERMATOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	 
	 

	
	 
	 

	
	 
	 

	Especialização/Residência em Dermatologia.
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO DO TRABALHO
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Medicina do Trabalho.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	 
	 

	
	 
	 

	
	 
	 

	Especialização/Residência em Gastroenterologia.
	 

 
	 

	
	
	 

	 
	
	

	MÉDICO GENERALISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação;

- Desenvolver e executar ações de saúde pública;

- Participar do diagnóstico de saúde;

- Fazer parte da equipe multiprofissional.
- Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;

- Manter registros dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	MÉDICO GINECOLOGISTA
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Ginecologia.
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO HEMATOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Hematologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO INFECTOLOGISTA
	- Efetuar acompanhamento clínico ambulatorial de pacientes portadores de doenças infectocontagiosas e/ou parasitárias com ênfase aos portadores de HIV/Aids;
- Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados pertinentes;

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;

- Emitir diagnóstico;

- Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;

- Manter registros dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença;

- Seguir protocolos clínicos municipais, estaduais e ministeriais;

- Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Infectologia.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO MASTOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Mastologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO NEFROLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Nefrologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO NEFROLOGISTA INFANTIL
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Nefrologia Infantil.
	
	 

	
	 
	 

	MÉDICO NEUROCIRURGIÃO
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Neurocirurgia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO NEUROLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Neurologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO OFTALMOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Oftalmologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO ORTOPEDISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Ortopedia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	 
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	 
	 

	
	 
	 

	
	 
	 

	Especialização/Residência em Otorrinolaringologia.
	 
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação;

- Desenvolver e executar ações de saúde pública;

- Participar do diagnóstico de saúde;

- Fazer parte da equipe multiprofissional;
- Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;

- Manter registros dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	MÉDICO PEDIATRA
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Pediatria.
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação;

- Seguir protocolos clínicos municipais, estaduais e ministeriais;

- Prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;

- Manter registros dos pacientes examinando-os, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença;

- Atuar em equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e promoção da saúde;

- Executar outras tarefas correlatas.

 
	 

	MÉDICO PNEUMOLOGISTA
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicinareconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Pneumologia.
	
	 

	 

 
	
	 

	
	
	 

	MÉDICO RADIOLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Radiologia.
	
	 

	 
	 
	 

	
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade (neurológica, ortopédica, reumatológica, etc), que acarretem deficiências e/ou motoras, pro-

- Realizar consulta médica, incluindo anamnese, exame clínico, formulação de hipóteses diagnósticas, prescrição de tratamento medicamentoso ou outras formas de tratamento para transtornos mentais e/ou decorrentes de dependência química;

- Solicitar e interpretar resultados de exames bioquímicos, de imagem ou outros que se façam necessários para: elucidação diagnóstica, exclusão de patologias primárias, acompanhamento de comorbidades, monitoramento de efeitos secundários ao tratamento medicamentoso e prevenção;

- Manter o registro dos pacientes avaliados, incluindo as hipóteses diagnósticas, a conduta terapêutica e a evolução da doença;

- Prestar atendimento e encaminhamento em urgências clínicas;

- Encaminhar pacientes para outros especialistas médicos ou outros profissionais da saúde, quando for o caso;

- Ser parte integrante da Rede de Atenção Psicossocial do município;

- Seguir protocolos clínicos municipais, estaduais e ministeriais; 

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	MÉDICO PSIQUIATRA
	
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Especialização/Residência em Psiquiatria.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Ultrassonografia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO UROLOGISTA
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar 
	 

	 
	ações de Saúde pública, participar do diagnóstico de saúde da comunidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	Curso de Graduação completo em Medicina reconhecido pelo MEC com registro no CRM.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização/Residência em Urologia.
	
	 

	
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	- Prestar serviços médicos correspondentes à sua área de atuação, desenvolver e executar ações de Saúde Pública, participar do diagnóstico da saúde da comunidade;
- Planejar e acompanhar as ações de seleção, programação, aquisição e armazenamento dos suplementos alimentares e/ou dietas;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Executar atendimento clínico nutricional;

- Planejar e desenvolver treinamentos sobre a vigilância alimentar e nutricional;

- Planejar e elaborar dietas conforme o Protocolo Municipal de Dietas de Sete Lagoas;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	NUTRICIONISTA
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em Nutrição reconhecido pelo MEC com registro no CRN.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Este é um trabalho de natureza educacional e administrativa que consiste em dirigir orientar as atividades das professoras primárias municipais, bem como assessorar a administração municipal a respeito de atividades educativas e desempenhar tarefas afins;
- Realizar tratamento psicopedagógico utilizando sistema corretor individual ou grupal, com vistas a um processo de aprendizagem que implique em realização para o sujeito e sua articulação na Sociedade;

- Diagnosticar junto aos profissionais de equipe interdisciplinar as condições do não aprender, considerando-as como sintoma, a partir da coleta de dados relativos à constituição orgânica e à história pessoal do sujeito;

- Prestar atendimento baseado em método específico de caráter multidisciplinar, realizando investigação; 

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	PEDAGOGO
	
	 

	Curso de Graduação completo em Pedagogia reconhecido pelo MEC 
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 

	°
	- Planejar, desenvolver e ministrar atividades informativas, educativas, específicas de cunho preventivo;

- Coordenar, analisar, acompanhar e avaliar os programas, projetos e ações da área de assistência social;

- Participar de reuniões e discussões com equipe multiprofissional;

- Desenvolver atividades e competências específicas da psicologia;

- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica, através de sessões individuais e/ou grupais, propiciando a elaboração de problemas psíquicos com vistas à sua atenuação ou resolução;
- Avaliar clientes utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento à outros serviços especializados em conformidade com as diretrizes do programa de Saúde Mental;
- Participar na elaboração de normas programáticas necessárias à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;
- Programar, desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas específicas de cunho preventivo;

- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, incremento e desenvolvimento das ações específicas da Saúde Mental e gerais do interesse da área; - Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados; 

- Atendimento individual de orientação ou psicoterápico;

- Atendimento em grupos de orientações, grupos operativos, de suporte social;

- Atendimento em oficinas terapêuticas;

- Visitas domiciliares, atendimento à família;

- Atividades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserção familiar e social;

- Fazer parte da equipe multiprofissional;
- Realizar levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, organização, acompanhamento e operacionalização de capacitações nas unidades de acordo com a demanda apresentada; 

- Apoio aos gestores de outros setores e/ou unidades;

- Elaborar relatórios e projetos referentes às atividades do setor;

- Elaborar e desenvolver atividades inerentes à função, tais como: remanejamentos; auxílio no levantamento de dados sobre os funcionários, mediação de conflitos, entre outros;

- Realizar atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde;

- Planejar, desenvolver e ministrar atividades informativas, educativas, específicas de cunho preventivo;

- Desenvolver atividades e competências específicas da psicologia;

- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica, através de sessões individuais e/ou grupais, propiciando a elaboração de problemas psíquicos com vistas ao seu tratamento;

- Participar na elaboração de normas programáticas necessárias à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;

- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, incremento e desenvolvimento das ações específicas da Saúde Mental e gerais do interesse da área;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	PSICÓLOGO
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em em Psicologia reconhecido pelo MEC com registro no CRP.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	PSICÓLOGO ESCOLAR
	- Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica, através de sessões individuais e/ou grupais, propiciando a elaboração de problemas psíquicos com vistas à sua atenuação ou resolução;

- Avaliar clientes utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou encaminhamento à outros serviços especializados em conformidade com as diretrizes do programa de Saúde Mental;
- Participar na elaboração de normas programáticas necessárias à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos;
- Programar desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas específicas de cunho preventivo;
- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, incremento e desenvolvimento das ações específicas da Saúde Mental e gerais do interesse da área; - Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados; 
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo em em Psicologia reconhecido pelo MEC com registro no CRP.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Especialização em Psicologia Escolar/Educacional.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Atender e reabilitar indivíduos com disfunções de origem física, mental, social e do desenvolvimento, promovendo sua integração com o meio ambiente; 
- Elaborar e executar o programa de tratamento ocupacional, preenchendo as necessidades do indivíduo, para alcançar máximo e sua autonomia no trabalho e no ambiente doméstico-social; 
- Analisar atividades sob os aspectos cinesiológico, anátomo-fisiológico, psico-social e cultural, objetivando o uso adequado de tempo, energia, atenção e interesse do indivíduo, auxiliando-o a atingir a independência no ambiente social, doméstico, no trabalho e no lazer;
- Tratar o cliente, através de atividades terapêuticas, entrevistando-o avaliando suas condições ocupacionais traçando os objetivos do tratamento, selecionando material e atividades a serem desenvolvidas, aplicando métodos e técnicas específicas a cada caso, reavaliando periodicamente a

resposta, para integrá-lo;
- Propor a modificação, permanência ou alta de tratamento, de acordo com os aspectos ocupacionais de trabalho, lazer ou automanutenção;
- Programar, desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas de cunho preventivo;
- Participar de reuniões multidisciplinares, setoriais e intersetoriais, visando o aprimoramento, incremento, e desenvolvimento das ações específicas da Saúde Mental e gerais do interesse da área;

- Participar da realização de estudos e pesquisas específicas, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas, a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados; 

- Atendimento individual de orientação;

- Atendimento em grupos de orientações, grupos operativos, de suporte social;

- Atendimento em oficinas terapêuticas; visitas domiciliares; atendimento à família; 

- Atividades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserção familiar e social;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo 
	
	 

	em Terapia Ocupacional
	
	 

	reconhecido pelo MEC com registro no CREFITO.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Avaliar, projetar e implementar sistemas de transporte, armazenamento, compras, distribuição e entrega de produtos, de forma econômica, rápida e segura;

- Gerenciar recursos e coordenar a equipe para que o processo funcione da melhor maneira ao longo da cadeia de suprimentos;

- Gerenciar as redes de distribuição e unidades, realizar os processos de compra, identificar fornecedores, negociar e estabelecer as formas de entrega;

- Acompanhar pedidos, por meio de sistemas e determinar juntamente com a coordenação a necessidade de reposição do estoque;

- Planejar e coordenar a movimentação física e de informações sobre as operações para proporcionar fluxo otimizado e de qualidade;

- Estabelecer processos de compras, identificando fornecedores, negociando e estabelecendo padrões de recebimento, armazenamento, movimentação e embalagem de materiais, podendo ainda ocupar-se do inventário de estoques, sistemas de abastecimento, programação e monitoramento do fluxo de pedidos em geral;

- Planeja, implementa e controla, de maneira eficiente e eficaz, o fluxo direto e reverso e armazenagem de bens e serviços e informações relacionadas, entre o ponto de origem e o de consumo, com vistas ao atendimento das necessidades das unidades de saúde;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	TECNÓLOGO EM LOGÍSTICA
	
	 

	Curso Tecnólogico completo em Logística reconhecido pelo MEC com registro no CRA.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	MÉDICO VETERINÁRIO
	- Executar, coordenar e supervisionar ações de vigilância sanitária, procedendo inspeções sanitárias de alimentos, de estabelecimentos comerciais e/ou industriais e de prestadores de serviços em conformidade com a competência profissional específica;

- Executar, coordenar e supervisionar ações de controle de zoonoses, vetores, roedores e endemias, através de atividades clínicas e epidemiológicas apropriadas a cada caso;

- Participar da elaboração e/ou adequação de normas e rotinas para racionalização e melhoria da qualidade das ações de Saúde Pública prestadas;

- Participar da capacitação de pessoal envolvido na prestação de serviços da Vigilância Sanitária e controle específico;

- Analisar em trabalho de equipe multidisciplinar projetos arquietetonicos de estabelecimentos da área de alimentos de origem animal, emitindo parecer sanitário;

- Zelar pelo cumprimento da Legislação Sanitária, assegurando-se da sua correta divulgação; 
- Participar da realização de estudos e pesquisas na área específica e de Saúde Pública, visando a atualização e o desenvolvimento de técnicas a reflexão sobre a ética e promover a divulgação dos resultados. 
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso de Graduação completo
	
	 

	em Medicina Veterinária
	
	 

	reconhecido pelo MEC com registro no CRMV.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	 

	
	 

	
	 

	ANEXO IV

	ANEXO IV
	 

	GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTES
	

	CARGOS PRÉ REQUSITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	 
	- Orientar e acompanhar pacientes em atividades terapêuticas individuais e/ou grupais, indicadas e supervisionadas pelo profissional de nível superior da área;
- Participar das ações de promoção e assistência a Saúde;
- Desempenhar atividades específicas nas áreas de ocupação, reabilitação física, integração social e artes e ofícios, utilizando-se de técnicas de artesanato, pintura, teatro, marcenaria atividades físicas e outras, com vistas à reintegração do paciente consigo mesmo e com o meio ambiente;
- Participar de reuniões de equipe com vistas à discussões de casos e avaliação dos resultados obtidos;
- Manter controle e organização de material e equipamentos utilizados em suas funções específicas; 
- Oferecer oficinas, atividades e estratégias de inclusão social e cultural aos usuários do serviço do CAPS, na sua área de conhecimento e experiência; 
- Monitorar e conduzir as atividades de oficinas terapêuticas prescritas nos projetos terapêuticos dos usuários do serviço;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	MONITOR DE ATIVIDADES 
	
	 

	TERAPÊUTICAS
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino médio completo.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Executar ações de enfermagem, atendendo complementarmente pacientes;
- Participar da supervisão de pessoal auxiliar;
- Controlar medicamentos;
- Atender solicitações médicas;
- Proferir palestras no âmbito enfermagem;
- Executar ações de enfermagem, atendendo e preparando pacientes, ministrando medicamentos aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e acompanhando tratamento, conforme prescrição médica, nas fases pré e pós atendimento;
- Participar na supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área de enfermagem, organizando, distribuindo e executando tarefas, acompanhando atendimento de pacientes de acordo com programas pré estabelecidos relativos às ações preventivas e curativas de saúde;
- Executar e supervisionar a esterilização de material de acordo com as normas técnicas vigentes;
- Participar de atividades de promoção e assistência à Saúde Mental;
- Participar da elaboração de programa de reciclagem do pessoal de enfermagem, coletando, organizando e apresentando novas técnicas e dados, visando o aprimoramento e integração das ações de saúde;
- Participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando e organizando equipes auxiliares na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade;

- Participar de treinamentos e programas de desenvolvimento oferecidos;

- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes sob supervisão do enfermeiro;
- Verificar sinais vitais e as condições gerais do cliente segundo prescrição médica e de enfermagem;

- Preparar e administrar medicamentos por via oral, tópica, ID, SC, IM, IV e retal, seguindo prescrição médica e sob supervisão do enfermeiro;

- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição;

- Manter a ordem e a limpeza no seu ambiente de trabalho;

- Zelar pelas condições ambientais de segurança do paciente e da equipe multiprofissional;

- Zelar pelo correto manuseio de equipamentos;

- Priorizar os procedimentos de maior complexidade, conforme orientação do enfermeiro;

- Utilizar corretamente equipamentos, materiais permanentes, descartáveis e roupas;

- Preencher corretamente todos os impressos pertinentes ao prontuário do paciente e outros da instituição;

- Auxiliar nos procedimentos médicos e de enfermagem em conformidade com os POPs;

- Realizar exames pertinentes como ECG e outros; 

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico em Enfermagem 
	
	 

	com registro no COREN.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Desenvolver atividades e executar tarefas rotinizadas de analise laboratoriais, atendendo as necessidades do serviço;
- Coletar, preparar e processar amostras de materiais diversos para analises laboratoriais;
- Analisar material especifico, procedendo leitura de lâminas para conclusão diagnóstica;
- Executar analise especificas simplificadas e rotinizadas, sob supervisão;
- Preparar reagentes, soluções, corantes, etc. utilizados nos serviços laboratoriais de rotina;
- Controlar a utilização de materiais e equipamentos, visando manter os laboratórios em boas condições de uso;
- Documentar analises realizadas, registrando e arquivando cópias de laudos e resultados de exames, para controle e avaliação dos serviços; 

- Realizar intervenção conservadora no atendimento do paciente, realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional Biomédico / Bioquímico, dentro do âmbito de sua qualificação profissional;

- Coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes;

- Preparar amostras do material biológico e realizar exames conforme protocolo;

- Operar equipamentos analíticos e de suporte;

- Executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos;

- Administrar e organizar o local de trabalho;

- Trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança;

- Mobilizar capacidades de comunicação oral e escrita para efetuar registros, dialogar com a equipe de trabalho e orientar os pacientes quanto à coleta do material biológico;

- Ser parte integrante da equipe multiprofissional;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico Laboratorial com registro no CRF.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 ANALISTA DE LOGÍSTICA
	- Auxiliar na elaboração de laudos, perícias, pareceres, relatórios e planos, inclusive de incorporação de novas tecnologias;

- Acompanhar ações corretivas para solucionar não-conformidades identificadas nos processos, produtos e serviços;

- Coordenar equipes de melhorias na logística de transportes;

- Elaborar planilhas que auxiliem no controle dos custos logísticos;

- Implantar ferramentas estatísticas para análises, solução de problemas e controle dos processos de logística;

- Auxiliar no planejamento e implementação de sistemas de gestão ambiental;

- Implantar técnicas para resoluções de problemas e melhorias de processos;

- Auxiliar no desenvolvimento de sistemas de normalização, documentos normativos e auditorias de processo, produtos e serviços;

- Auxiliar no planejamento, gerenciamento, controle e avaliação da logística, usando sistemas de informação, métodos e processos;

- Realizar pesquisas tecnológicas e científicas, buscando a melhoria dos processos;
- Auxiliar a administração de sistemas de controle de qualidade;

- Interpretar as diretrizes do planejamento estratégico, tático e operacional, aplicáveis à gestão organizacional;

- Operacionalizar processos de aquisição, administração de materiais;

- Dar suporte às decisões quanto à seleção de fornecedores, compra de materiais locais ou internacionais, tendo em vista a qualidade, a redução de custos e a disponibilidade desses insumos;

- Dimensionar processos de armazenagem, considerando conhecimentos pertinentes e habilidades no uso de sistemas de informação, para reduzir custos operacionais, aumentar a velocidade dos processos e a confiabilidade dos estoques;

- Atender aos pedidos dos clientes dentro da melhor relação possível do nível de serviço e de custos, através do conhecimento de processos de distribuição de produtos, com base na administração dos estoques, sua localização e planejamento de transporte;

- Executar tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Curso Técnico em Logística
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Operar aparelhos readiológicos de aplicação diversa (ortopédica, odontológica, etc) acionando seus comandos e observando instruções de funcionamento em condições de segurança para provocar a descarga de radiotividade correta sobre a área a ser radiografada, sem danos ao paciente e ao operador;
- Preparar pacientes, observando a correta posição do corpo no aparelho, utilizando técnicas específicas a cada tipo de exame, medindo distâncias para focalizar, visando obter chapas nítidas. 
- Revelar chapas e filmes readiológicos em câmara escrura, submetendo-os ao processo apropriado de revelação, fixação e secagem, encaminhando ao médico para leitura;
- Catalogar as radiografias realizadas, discriminando tipo e requisitante e demais dados necessários, para identificar o paciente. Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de Raio X e componentes, solicitando material radiográfico, identificado e comunicando problemas ao superior; 
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	TÉCNICO EM RADIOLOGIA
	
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico em Radiologia com registro no CRTR.
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;

- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;

- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

- Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;

- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;

- Processar filme radiográfico;

- Selecionar moldeiras;

- Preparar modelos em gesso;

- Manipular materiais de uso odontológico; 

- Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador;

Executar outras tarefas correlatas.
	 

	TÉCNICO SAÚDE BUCAL
	
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico em Saúde Bucal  
	
	 

	com registro no CRO.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	
	 

	
	 

	
	 

	ANEXO IV
	 

	GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTAS
	 

	CARGOS PRÉ REQUSITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	PROGRAMADOR DE COMPUTADOR
	- Operar equipamento de computação;

- Supervisionar e orientar o trabalho de operação dos equipamentos de computação;

- Dar treinamento e supervisionar a operação dos programas aplicativos da Instituição;

- Programar, dar manutenção e operar banco e dados;

- Manter controle e organização de suprimentos e demais materiais do setor;

- Manter o equipamento em boas condições de uso, zelando pela sua utilização, detectando e comunicando defeitos com vistas à manutenção técnica;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico em Programação de Computador.
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO
	- Executar funções administrativas tais como, administração de protocolos e arquivos, confecção e expedição de documentos administrativos e controle de estoques;
- Operar de sistemas de informações gerenciais de pessoal e material;

- Identificar e interpretar as diretrizes do planejamento estratégico, do planejamento tático e do plano diretor aplicáveis à gestão organizacional;

- Interpretar resultados de estudos de mercado, econômicos ou tecnológicos, utilizando-os no processo de gestão;

- Utilizar os instrumentos de planejamento de recursos humanos, tributário, financeiro e contábil;

- Participar de planejamento de recursos materiais, mercadológicos, do patrimônio, dos seguros e dos sistemas de informação;

- Participar da elaboração de objetivos e metas da organização, considerando a sua missão, cultura, valores, etc.;

- Levantar e tratar dados para o processo de planejamento organizacional;

- Coletar e tratar dados para o planejamento de marketing de produtos, marketing de serviços, planejamento físico e financeiro de recursos humanos etc;

- Coletar e tratar dados para o planejamento e obtenção de recursos materiais e serviços;

- Analisar dados relativos aos aspectos mercadológicos, financeiros, humanos, físicos, patrimoniais e outros;

- Executar tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	Curso Técnico em Administração.
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
	- Acompanhar obras e medições, levantamento de campo, elaboração de planilhas orçamentárias, leitura de projetos;
- Executar desenhos arquitetônicos em papel vegetal e manteiga, à lápis e à tinta nanquim, copiando, ampliando e reduzindo originais, observando e calculando medidas, seguindo especificações técnicas conforme orientação e solicitação, atendendo as necessidades do serviço;
- Elaborar levantamento arquitetônico e reproduzi-lo detalhadamente, com cotas layout e elaborar cálculos das áreas;
- Desenvolver desenhos arquitetônicos, a partir de anteprojetos, elaborar e desenvolver desenhos de detalhamento e especificar acabamentos;

- Produzir acabamento à lápis de cor ou caneta hidrográfica, para apresentação de desenhos arquitetônicos;

- Elaborar planilha de quantitativo de material de construção e acabamento;

- Acompanhar obras em andamento;
- Organizar arquivos de projetos arquitetônicos, de catálogos e de correspondências;
- Zelar pela conservação do material;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	CursoTécnico em Edificações
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	TÉCNICO EM CONTABILIDADE
	- Elaboração de instrumentos orçamentários;

- Acompanhamento de execução orçamentária;
- Executar rotinas contábeis adequadas a natureza da Instituição;

- Auxiliar na classificação e avaliação de despesas institucionais, segundo sua natureza, montando prestação de contas, obedecendo critérios específicos, para envio à órgãos competentes;
- Proceder levantamento de débito e crédito, através de documentos de acordo com a codificação, para controle e cumprimento do plano de contas;
- Auxiliar na elaboração e montagem de demonstrativos de execução orçamentária, balancetes e outros documentos utilizando técnicas específicas de contabilidade;
- Participar e auxiliar na elaboração de relatórios contábeis, financeiros e balanço anual, conferindo lançamentos, analisando documentação comprobatória de receita e despesa de acordo com o plano de contas;
- Executar ações de pequena complexidade no manejo e computadores;
- Organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

- Escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e demonstrações;

- Perícias judiciais ou extra-judiciais;

- Revisão de balanços e de contas em geral;

- Verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns;

- Assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas;

- Outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabilidade, salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no artigo 2º do Decreto nº 21.033, de 08 de fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea “c” do artigo 25 são privativas dos contadores diplomados;

- Executar tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	Curso Técnico em Contabilidade
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 

 

 

	TÉCNICO EM ESTATÍSTICA
	- Participar da elaboração e execução de pesquisas e levantamentos diversos, efetuando ou orientando a coleta de dados, tabulando e auxiliando a análise.

- Auxiliar a realização de perícias referentes a matéria estatística.

- Executar ou orientar a aplicação de questionários com o objetivo de obter dados para pesquisa ou projetos;

- Elaborar tabelas, diagramas, escalas, cronogramas, com as informações do SUS;
- Coletar dados sobre meio ambiente, incluindo poluição e recursos naturais, com referência a sua ocorrência, distribuição e frequência;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	TÉCNICO DE MANUTENÇÃO
	- Realizar inspeção permanente em toda rede de equipamentos do Sistema de Saúde, prevendo e detectando problemas;
- Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações, verificando o funcionamento mecânico e eletrônico dos sistemas, obedecendo especificações técnicas, promovendo reparos, substituição de peças ou solicitando assistência especializada;
- Restaurar equipamentos ou instrumentos danificados, restituindo-os prontamente ao serviço; 
- Executar ações técnicas relativas a montagem conservação e manutenção dos equipamentos da Instituição, garantindo as condições  funcionais necessárias a boa prestação dos serviços;
- Realizar controle de documentação como arquivamento de esquemas elétricos, manuais de manutenção e operação, cadastro de cada equipamento e seu histórico de manutenções;
- Realizar controle de estoque e aquisição de peças;
- Orientar as equipes específicas quanto ao uso adequado de equipamentos, com vistas a otimização da durabilidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
	- Executar normas de segurança, orientar através de parecer técnico os riscos existentes nos ambientes de trabalho e medidas de eliminação e neutralização dos mesmos, entre outras medidas de prevenção;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	Curso Técnico em Segurança do Trabalho
	
	 

	
	 
	 

	
	 

	
	 

	ANEXO IV

	ANEXO IV
	 

	GRUPO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE - GAS
	

	CARGOS PRÉ REQUSITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	AUXILIAR DE LABORATÓRIO
	- Proceder trabalhos com exames laboratoriais;
- Auxiliar nos trabalhos pertinentes em laboratório;
- Auxiliar na prestação de serviços de laboratórios como, receber, identificar e organizar amostras de materiais para exames, preparando-os para analise;
- Executar tarefas rotinizadas de analise laboratoriais de baixa complexidade sob supervisão, atendendo as necessidades dos serviços;
- Auxiliar na preparação de reagentes, corantes, soluções, etc., utilizados nos serviços de rotina dos laboratórios;
- Registrar e arquivar cópias de laudos e resultados de exames, para controle e avaliação de serviços; - Lavar, esterilizar e preparar materiais instrumentos e local de trabalho para mantê-los em boas condições de uso;
- Executar limpeza especializada de laboratório, materiais e equipamentos específicos;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	AGENTE ADMINISTRATIVO
	- Executar serviços administrativos genéricos e específicos, levando e classificando dados analisando e conciliando documentos, realizando trabalhos de datilografia e/ou digitação cálculos aritméticos, registros em geral e outros similares, para assegurar a qualidade do trabalho;  

- Redigir expedientes sumários, observando a padronização utilizada e submetendo a aprovação do superior imediato, quando fugir a sua competência;

- Prestar informações pessoalmente ou por telefone, solicitando assuntos diversos ou encaminhando à chefia, quando fugir à sua competência;

- Preencher guias, formulários fichas e outros, observando as normas e instruções pertinentes, consultando documentos e solicitando informações adicionais, para atender às necessidades do serviço;

- Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto, assinando e  enviando para o destinatário, para possibilitar o seu controle; 

- Secretariar reuniões, redigindo atas, recolhendo assinaturas e fazendo anotações diversas sobre os assuntos tratados, para providenciar expedição ou arquivamento;

- Organizar e controlar o estoque de materiais, receber e atender requisições, verificar necessidade de reposição, emitir pedidos de compras, registrar entradas e saídas, para manter o nível adequado de estoque;

- Coletar, apurar, registrar e calcular dados para fornecer informações necessárias ao cumprimento de rotinas administrativas;

- Operar micro computadores e/ou terminais, lançando dados diversos para obter informações e/ou realizar trabalhos necessários à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas; 

- Zelar pelos equipamentos de sua unidade de trabalho, comunicando defeitos e solicitando consertos e manutenção para assegurar-lhes perfeitas condições de funcionamento;

- Executar outras tarefas, de acordo com as atribuições próprias de sua unidade funcional e da natureza das suas atividades, conforme determinação superior;
- Auxiliar no controle e avaliação do desempenho administrativo do Sistema de Saúde como um todo e dos setores específicos, efetuando ou supervisionando registros que viabilizem o acompanhamento de seu desenvolvimento;
- Redigir e digitar ofícios e circulares, memorandos, quadros demonstrativos boletins, relatórios, requisições e demais documentos característicos da rotina administrativa;
- Executar cálculos numéricos, mentalmente ou com uso de calculadora, aplicando-os segundo as exigências da situação;
- Efetuar e/ou conferir todos os cálculos específicos relativos as folhas de pessoal, movimentação financeira e análise de preços;
- Executar ações de pequena complexidade no manejo de computadores;
- Atender ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone, com urbanidade e atenção, prestando a devida orientação e anotando recados;
-Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	ALMOXARIFE
	- Responsabilizar-se pelo almoxarifado - bom estado de conservação de materiais, mercadorias e bens sob sua guarda;
- Registrar e elaborar relatório mensal do movimento do almoxarifado 

- Coordenar e exercer o controle de entrada e saída de materiais e equipamentos;

- Orientar os funcionários no exercício de suas atribuições;

- Adquirir material de consumo e permanentes da secretaria de Educação;

- Fazer balancete semestral do Patrimônio da Secretaria;

- Acompanhar e catalogar materiais e bens patrimoniais da Secretaria de Educação;

- Identificar, classificar e codificar os materiais após seu recebimento;
- Exercer atividades relativas à recepção, estocagem e distribuição de materiais da instituição;

- Auxiliar no processo de compras relativo ao Sistema Público de Saúde;

- Realizar criterioso registro de entrada e saída do material na ficha de inventário físico permanente;
- Elaborar fatura por ocasião da saída do material;
- Coordenar armazenamento adequado à cada produto, considerando local, posição e formas de empilhamento, dispondo os perecíveis por ordem de vencimento da validade;
- Programar e acompanhar a manutenção de estoque mínimo para elaboração correta de compras futuras;
- Fiscalizar e controlar a área de circulação do material;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	- Executar serviços administrativos genéricos e específicos, levando e classificando dados analisando e conciliando documentos, realizando trabalhos de datilografia e/ou digitação, cálculos aritméticos,  registros em geral e outros similares, para assegurar a qualidade do trabalho;

- Datilografar e/ou digitar documentos e correspondências diversas, observando os padrões de estética e a fidelidade de conteúdo, revisando e corrigindo, quando necessário, reproduzir textos, manuscritos, impressos ou ditados;

- Redigir expedientes sumários, observando a padronização utilizada e submetendo á aprovação do superior imediato, quando fugir a sua competência;

- Prestar informações pessoalmente ou por telefone, solicitando assuntos diversos ou encaminhando à chefia, quando fugir à sua competência;

- Preencher guias, formulários fichas e outros, observando as normas e instruções pertinentes, consultando documentos e solicitando informações adicionais, para atender às necessidades do serviço;

- Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto, assinando e enviando para o destinatário, para possibilitar o seu controle;

- Secretariar reuniões, redigindo atas, recolhendo assinaturas e fazendo anotações diversas sobre os assuntos tratados, para providenciar expedição ou arquivamento;

- Organizar e controlar o estoque de materiais, receber e atender requisições;
- Verificar necessidade de reposição, emitir pedidos de compras, registrar entradas e saídas, para manter o nível adequado de estoque;

- Coletar, apurar, registrar e calcular dados para fornecer informações necessárias ao cumprimento de rotinas administrativas;

- Operar micro computadores e/ou terminais, lançando dados diversos para obter informações e/ou realizar trabalhos necessários à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas; 

- Zelar pelos equipamentos de sua unidade de trabalho, comunicando defeitos e solicitando consertos e manutenção para assegurar-lhes perfeitas condições de funcionamento;

-Executar outras tarefas, de acordo com as atribuições próprias de sua unidade funcional e da natureza das suas atividades, conforme determinação superior;
-Auxiliar o controle das rotinas de administração dos recursos materiais, financeiros e humanos;
- Escriturar e efetuar registro de informações em livros, carteiras, fichas, prontuários, processando a conferência e submetendo-a à apreciação superior;
- Auxiliar na montagem de prestação de contas, dispondo dados e documentos comprobatórios, efetuando cálculos, registrando valores, datas e especificações;
- Organizar arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando, quando necessário, visando o controle sistemático de informações;
- Atualizar informações da área e efetuar cálculos simples para acompanhamento de resultados;
- Providenciar reprodução de documentos, suprimento de material, manutenção e conserto de instrumentos e equipamentos, conforme necessidades;

-Receber e triar correspondências em geral, verificando assunto e encaminhando à seus destinatários;
- Redigir ofícios, circulares, memorando, quadros demonstrativos, boletins relatórios, mapas, requisições e outros documentos pre redigidos;
- Efetuar cálculos numéricos através de operação de calculadora;
- Atender ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone, com urbanidade e atenção, prestando a devida orientação e anotando recados;
- Executar outras atividades correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Operar equipamentos de computação;
- Organizar arquivo em meios magnéticos, mantendo cópias de segurança através de sistema operacional e aplicativos;
- Operar programas de processamento de textos, planilha eletrônica e aplicativos específicos da Instituição;

- Manter controle e organização dos suprimentos e demais materiais do setor; 

- Manter equipamento em boas condições de uso, zelando pela utilização, detectando e comunicando defeitos com vistas à manutenção técnica;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	OPERADOR DE COMPUTADOR
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	 
	- Auxiliar o dentista no tratamento, instrumentando-o e preparando materiais, conforme solicitação;
- Lavar, acondicionar e proceder a assepsia e esterilização do material, distribuindo de acordo com as solicitações;
- Preparar material para moldagem, vazar gesso;
- Fazer tomada e revelação de radiografias intra-orais, para auxilio ao diagnóstico;
- Agendar a clientela, marcando retorno de acordo com o plano de tratamento;
- Executar a limpeza e conservação dos equipamentos e instrumentos, para mantê-los em perfeitas condições de uso;
- Instruir a clientela quanto aos cuidados de saúde oral, objetivando a prevenção de problemas;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
	
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	AUXILIAR DE EQUIP. ODONTOLÓGICO
	- Auxiliar nas ações técnicas relativas à montagem, conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos, garantindo as condições funcionais necessárias à boa prestação dos serviços;
- Auxiliar na restauração de equipamentos ou instrumentos odontológicos danificados, restituindo prontamente ao serviço;

- Auxiliar nas inspeções periódicas, com vistas à manutenção preventiva de equipamentos;
- Auxiliar nas orientações das equipes específicas quanto ao uso adequado de equipamentos, com vistas à otimização da durabilidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	AUXILIAR DE ATIVIDADES TERAPÊUTICAS
	- Acompanhar pacientes em atividades terapêuticas individuais e/ou grupais, indicadas e supervisionadas pelo profissional de nível superior da área;
- Participar das ações de promoção e assistência à saúde;
- Desempenhar atividades especificas nas áreas de ocupação, reabilitação física, integração social e artes e ofícios, utilizando-se de técnicas de artesanato, pintura, teatro, marcenaria, atividades físicas e outras, com visitas à reintegração do paciente consigo mesmo e com o meio ambiente;
- Participar de reuniões da equipe com visitas à discussões de casos e avaliação dos resultados obtidos;
- Manter controle e organização de material e equipamentos utilizados em suas funções específicas; 
- Executar outras correlatas.
	 

	
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	 
	 

	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	- Auxiliar o médico e demais profissionais de saúde no atendimento à demanda, realizando atividades de pré e pós-atendimento, preparando salas e materiais;

- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	Ensino Fundamental Completo
	 
	 

	Curso de Auxiliar de Enfermagem com registro no COREN.
	 
	 

	 
	 
	 

	TELEFONISTA
	- Atender e efetuar ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos, consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário;
- Registra as ligações interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do solicitante, localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos;
- Zela pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para assegurar o perfeito funcionamento;
- Mantér atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para facilitar consultas;
- Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;
- Operar mesa telefônica e aparelho de FAX, recebendo e executando chamadas, fazendo as ligações necessárias aos diversos setores da instituição;
- Atender a chamadas internas e externas com esmerada urbanidade e atenção, encaminhando-as ao destino solicitado e/ou prestando devida orientação;
- Anotar recados, transmitindo-os aos interessados;

- Controlar ligações telefônicas, anotando ramal, nome do solicitante, assunto, destino e horário, em formulário apropriado, para posterior comprovação;
 Manter os aparelhos em boas condições de uso, zelando pela utilização adequada, detectando e comunicando defeitos com vistas à manutenção técnica;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	Ensino Médio Completo
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	
	 

	ANEXO IV

 

	ANEXO IV
	 

	GRUPO OPERACIONAL DA SAÚDE - GOS
	

	CARGOS PRÉ REQUSITOS
	ATRIBUIÇÕES
	 

	 
	- Realizar inspeção permanente em toda rede física do Sistema de Saúde, prevenindo e detectando problemas e executando reparos ou solicitando assistência especializada;
- Executar serviços de eletricidade, verificando esquemas de distribuição de energia, efetuando manutenção de redes, instalações, sistemas e componentes elétricos diversos;
- Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações, verificando

o funcionamento mecânico dos sistemas, obedecendo a especificações técnicas, promovendo reparos e substituição de peças;
- Executar serviços de carpintaria, tomando medidas e cortando madeira, conforme especificações, montando a partes e efetuando o acabamento;

- Executar reparos nas instalações hidráulicas, bem como na rede existente, verificando vazamentos, substituindo componentes, visando o perfeito funcionamento;

- Executar serviços específicos de alvenaria, levantando necessidades de material e mão utilizando instrumentos apropriados, conforme determinação;
- Executar serviços de pintura, lixando e massando superficies, misturando e aplicando tintas conforme técnicas específicas;

- Executar outras tarefas correlatas.
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	AGENTE DE MANUT. DE EQUIP. ODONTOL.
	- Executar ações técnicas relativas à montagem, conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos, garantindo as condições funcionais necessárias à boa prestação dos serviços;
- Restaurar equipamentos ou instrumentos odontológicos danificados, restituindo prontamente ao serviço;

- Realizar inspeções periódicas, com vistas à manutenção preventiva de equipamentos;
- Orientar as equipes específicas quanto ao uso adequado de equipamentos, com vistas à otimização da durabilidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	- Recepcionar com atenção e cortesia os pacientes e acompanhantes, nas diversas unidades de saúde;
- Anotar os dados do paciente necessários a sua recepção pela unidade;
- Encaminhar o paciente ao atendimento adequado, seja na própria unidade ou em outra, quando for o caso;
- Controlar com atenção e cortesia o acesso de acompanhantes e visitantes às instalações da unidade, segundo normas pré-estabelecidas;
- Comunicar à Chefia imediata as situações não rotineiras, acionando-a sempre que necessário;
- Registrar com clareza e isenção os acontecimentos diários relativos a portaria;
- Receber reclamações e/ou solicitações quanto aos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Sete lagoas, restringindo-as e encaminhando-as em tempo hábil das unidades competentes para devido atendimento;

- Executar outras tarefas, de acordo com as atribuições próprias de sua unidade  funcional e da natureza das suas atividades, conforme determinação superior; 

- Executar outras tarefas correlatas;
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	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	- Executar abertura de valetas para manutenção e reformas em geral, auxiliando o Oficial de Serviços;
- Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, deslocando-os aos locais estabelecidos, para possibilitar a sua utilização ou remoção;
- Participar de atividades de afastamento e tapa-buraco, removendo asfaltos danificados, transportando materiais ou ferramentas, aplicando emulsão, para corrigir defeitos no pavimento e facilitar o tráfego nas vias públicas;
- Realizar a limpeza das boca-de-lobo, retirando entulhos, para permitir a desobstrução das vias pluviais;
- Preparar argamassas, misturando os materiais nas proporções indicadas para serem empregados no assentamento de alvenaria, tijolo a materiais a fins;
- Operar betoneira, acionando o motor e manipulando o comando de rotação e do tambor de mistura, para preparar concreto no canteiro de obras;
- Preparar concreto para a confecção de meio-fios, blokrets e outros pré- moldados;
- Auxiliar o Oficial de Serviços na execução de armações de ferragens, para estruturas de concreto;
- Executar rasgos (cortes) em paredes para assentamento de tubulações em reformas ou obras novas;
- Auxiliar o Oficial de Serviços e outros membros da equipe, transportando materiais, montando e desmontando andaimes e desempenhando várias operações de apoio;
- Executar serviços de limpeza, varrição, capinas e outros, utilizando ferramentas apropriadas, para garantir a higiene e o bom aspecto dos logradouros públicos;
- Fazer o café das repartições de funcionamento da Prefeitura;

- Zelar pelos equipamentos e máquinas de trabalho;
- Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo mediante determinação superior;
- Limpar e conservar áreas internas e externas, varrendo, lavando, encerando, lustando, tirando pó e recolhendo o lixo das dependências e pátios das unidades para mantê-los em boas condições de uso;
- Limpar as dependências sanitárias, repor o material necessário à higiene, bem como limpar vidros, portas, paredes, persianas, etc.;
- Conservar os jardins combatendo pragas, cortando grama, efetuando podas e limpeza em geral para mantê-los em perfeito estado;
- Executar ações específicas relativas ao serviço de lavanderia; 

- Carregar e descarregar volumes, armazenando e remanejando material, medicamentos, móveis e equipamentos diversos;
- Acondicionar material para distribuição, facilitando a sua movimentação;
 Participar de pré-preparo dos cardápios definidos para instituição, lavando, descascando e picando alimentos, encaminhando-os para o cozinheiro ou para a confecção direta dos pratos;
- Atender a copa, servindo refeições;
- Promover higienização de utensílios e também do local de trabalho;
- Zelar pela conservação do material de trabalho, informado a chefia imediata sobre a necessidade de reparos ou substituição;
- Exercer vigilância sobre todo patrimônio do Sistema de Saúde;
- Informar a chefia imediata sobre todo o patrimônio do Sistema de Saúde;
- Participar das reuniões relacionadas ao setor de trabalho; 

- Executar outras tarefas correlatas.
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	- Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, matérias e outras cargas de pequeno volume, observando o roteiro preestabelecido e regras de transito;
- Checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a circular com o mesmo. Observar as ordens de circulação, anotando em formulário dia, horário, servidor atendido, quilometragem antes e após a utilização do veiculo, a fim de controlar a utilização do mesmo;
- Receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido anteriormente, parta conduzi-los aos laçais desejados;
- Comunicar quaisquer anormalidades mecânicas, elétricas ou em relação a acidentes, providenciando reparos quando possível e necessário;

- Zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar a sua boa apresentação e seu perfeito estado de funcionamento;

- Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior;

- Dirigir veículos de pequeno médio e grande porte, baseado no conceito de "Direção Defensiva" transportando pessoas e/ou materiais, cumprindo as ordens de circulação;

- Dirigir ambulâncias, transportando pacientes e familiares, observando com rigor os cuidados necessários ao deslocamento;

- Preencher relatório de utilização do veículo, efetuando prestação de contas de despesas de viagem; - Manter o veículo em condições de uso, verificando combustível e lubrificantes, executando pequenos reparos, providenciando e executando limpeza e desinfecção, comunicando a necessidade de envio do veículos à oficina mecânica, visando sua manutenção e segurança;

- Zelar pela conservação e entrega do material transportado, verificando se o carregamento está dentro das normas de segurança exigidas no transporte de cargas;

- Executar outras tarefas correlatas.
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	COZINHEIRO
	- Trabalhar na prestação dos cardápios seguindo orientação do nutricionista com a cocção correta dos alimentos;
- Inspecionar o uso adequado dos equipamentos, utensílios e materiais;

- Supervisionar o trabalho do pessoal auxiliar;
- Verificar entrega de gêneros alimentícios, observando data de validade, condições de higiene, aparências, etc;
- Manter constante intercâmbio com o nutricionista visando a solução de eventuais problemas e buscando aperfeiçoamento dos serviços;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	- Exercer vigilância das diversas unidade do sistema, percorrendo periodicamente pontos estratégicos, coibindo qualquer ação que possa representar risco para o patrimônio;

- Coibir com a educação e eficiência todas as circunstâncias que venham a trazer risco para servidores e usuários;
- Providenciar atendimento às situações emergenciais, comunicando ocorrências à Chefia e/ou à Força Policial quando necessário;
- Obedecer normas de controle de serviços do órgão, visando maior segurança;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	ANEXO I
	

	CARGOS DE EXTINÇÃO COMPULSÓRIA COM A VACÂNCIA
	 

	CARGOS 
	PREENCHIDOS
	 

	ASSISTENTE DE ESTATÍSTICA
	- Auxiliar no controle das rotinas da administração de atividades relativas ao manejo de dados estatísticos;
- Escriturar e efetuar registro de informações em livros, cartões, fichas, prontuários, procedendo a conferência e submetendo-a à apreciação superior;
- Auxiliar na montagem de prestação de contas, dispondo dados e documentos comprobatórios, efetuado cálculos, registrando valores, datas e especificações;
- Organizar arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando, quando necessário, visando o controle sistemático de informações;
- Atualizar informações da área e efetuar cálculos simples para acompanhamento de resultados; 
- Providenciar reprodução de documentos, suprimento de material, manutenção e conserto de instrumentos e equipamentos, conforme necessidades;

-Receber e triar correspondência em geral, verificando assunto e encaminhamento à seus destinatários;
- Redigir ofícios, circulares, memorando, quadros demonstrativos, boletins, relatórios, mapas, requisições e outros documentos pré-redigidos;

- Efetuar cálculos numéricos através de operação de calculadora;
- Atender ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone, com urbanidade e atenção, prestando a devida orientação e anotando recados;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	ASSISTENTE DE CONTAS
	Auxiliar no controle das contas, tais como saldos orçamentários, saldos bancários, pendências, prazos de vencimento de débito e haveres;
- Executar outras atividades inerentes ao seu cargo e formação e/ou por determinação superior;
- Fazer a escrituração e movimentação financeira na forma autorizada;
- Pagar despesas autorizadas;
- Movimentar recursos financeiros através da via bancária: controlar e prestar contas dos recursos movimentados na forma legal e contábil;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	ASSISTENTE DE CONVÊNIO
	- Auxiliar no controle das rotinas da administração dos convênios firmados interinstitucionalmente; 
- Escriturar e efetuar registro de informações em livros, cartões, fichas, prontuários, procedendo a conferência e submetendo-a à apreciação superior;
- Auxiliar na montagem de prestação de contas, dispondo dados e documentos comprobatórios, efetuado cálculos, registrando valores, datas e especificações;
- Organizar arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando, quando necessário, visando o controle sistemático de informações;
- Atualizar informações da área e efetuar cálculos simples para acompanhamento de resultados;
- Providenciar reprodução de documentos, suprimento de material, manutenção e conserto de instrumentos e equipamentos, conforme necessidades;

- Receber e triar correspondência em geral, verificando assunto e encaminhamento à seus destinatários;
- Redigir ofícios, circulares, memorando, quadros demonstrativos, boletins, relatórios, mapas, requisições e outros documentos pré-redigidos;

- Efetuar cálculos numéricos através de operação de calculadora;
- Atender ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone, com urbanidade e atenção, prestando a devida orientação e anotando recados;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	AGENTE DE MANUTENÇÃO
	- Realizar inspeção permanente em toda rede física do Sistema de Saúde, prevenindo e detectando problemas e executando reparos ou solicitando assistência especializada;
- Executar serviços de eletricidade, verificando esquemas de distribuição de energia, efetuando manutenção de redes, instalações, sistemas e componentes elétricos diversos;
- Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e instalações, verificando

o funcionamento mecânico dos sistemas, obedecendo a especificações técnicas, promovendo reparos e substituição de peças;
- Executar serviços de carpintaria, tomando medidas e cortando madeira, conforme especificações, montando a partes e efetuando o acabamento;

-Executar reparos nas instalações hidráulicas, bem como na rede existente, verificando vazamentos, substituindo componentes, visando o perfeito funcionamento;
- Executar serviços específicos de alvenaria, levantando necessidades de material e mão utilizando instrumentos apropriados, conforme determinação;
- Executar serviços de pintura, lixando e massando superfícies, misturando e aplicando tintas conforme técnicas específicas;

- Executar outras tarefas correlatas.
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	ASSISTENTE DE PESSOAL
	- Redigir ofícios, relatórios e outros documentos; 
- Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo;
- Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza diversa no setor de trabalho;
- Prestar serviços de atendimento ao público e por telefone;
- Levantar necessidades de material do setor e formular pedidos de compra;
- Arquivar correspondências e outros documentos;

- Executar outras tarefas correlatas.
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	AUXILIAR DE ALMOXARIFADO
	- Auxiliar as atividades relativas à recepção, estocagem e distribuição de materiais da Secretaria;
- Carregar e descarregar volumes e remanejar material de consumo, permanente e equipamentos diversos;
- Acondicionar quando necessário, material para distribuição, facilitando a sua movimentação;
- Controlar a saída e entrada de material;
- Identificar, classificar e codificar os materiais após seu recebimento; participar de reuniões, grupos de discussões e outros quando solicitado;
- Manter registro atualizado de entrada e saída de materiais;
- Auxiliar em todas as atividades do almoxarifado;
- Executar outras atividades correlatas.
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	ASSISTENTE DE TRANSPORTES
	- Executar tarefas de escritório, almoxarifado, protocolo, arquivo, digitação, atendimento de partes e operação de sistemas corporativos correlatos;
- Preparar atas, relatórios, agendas e pautas de reuniões;
- Desenvolver tarefas ligadas à logística;
- Realizar tarefas auxiliares de gestão e controle de convênios e contratos;
- Manusear, manter e reparar aparelhos de telecomunicação e outros equipamentos eletrônicos e de informática;
- Realizar tarefas de suporte em gestão e controle de convênios e contratos; 
- Executar outras tarefas correlatas.
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	ASSISTENTE DE CONTABILIDADE
	- Executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem conhecimentos e iniciativa própria;
- Auxiliar no recebimento e controle de receitas e auxilia na efetuação de pagamentos de despesas da administração, auxiliando no registro da entrada e saída de valores, fluxo de caixa, conciliações bancárias e outros serviços determinados por seu superior imediato;
- Lidar com dados e informações de caráter sigiloso, e diretamente pelos valores em dinheiro, papéis e documentos, no seu manuseio, aplicação e guarda;
- Executar outras tarefas correlatas.
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	 
	
	 

	ASSISTENTE DE FARMÁCIA
	Organizar os medicamentos e o material de trabalho;
- Executar as principais atividades de dispensação de medicamentos sob orientação do farmacêutico responsável;
- Auxiliar na realização de operações farmacotécnicas e de controle de qualidade sob supervisão direta do farmacêutico;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	MOTORISTA
	- Dirigir veículos leves, transportando pessoas, máquinas, matérias e outras cargas de pequeno volume, observando o roteiro preestabelecido e regras de transito;
- Checar as condições de funcionamento e segurança do veículo a ser utilizado, antes de começar a circular com o mesmo;

- Observar as ordens de circulação, anotando em formulário dia, horário, servidor atendido, quilometragem antes e após a utilização do veiculo, a fim de controlar a utilização do mesmo;
- Receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecido anteriormente, parta conduzi-los aos laçais desejados;
- Comunicar quaisquer anormalidades mecânicas, elétricas ou em relação a acidentes, providenciando reparos quando possível e necessário;

- Zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar a sua boa apresentação e seu perfeito estado de funcionamento;

- Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior;

- Dirigir veículos de pequeno médio e grande porte, baseado no conceito de "Direção Defensiva" transportando pessoas e/ou materiais, cumprindo as ordens de circulação;

- Dirigir ambulâncias, transportando pacientes e familiares, observando com rigor os cuidados necessários ao deslocamento;

- Preencher relatório de utilização do veículo, efetuando prestação de contas de despesas de viagem. - Manter o veículo em condições de uso, verificando combustível e lubrificantes, executando pequenos reparos, providenciando e executando limpeza e desinfecção, comunicando a necessidade de envio do veículos à oficina mecânica, visando sua manutenção e segurança;

- Zelar pela conservação e entrega do material transportado, verificando se o carregamento está dentro das normas de segurança exigidas no transporte de cargas;

- Executar outras tarefas correlatas.
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	SECRETÁRIA DE DIRETORIA
	- Executar tarefas específicas, relativas a recepção ao público, anotações gerais, organização de agenda, arquivo, elaboração, confecção e emissão de documentos;

- Assessorar a chefia imediata em ações profissionais nas dependências da Instituição e fora, quando 

necessário;

- Receber e triar correspondências em geral, verificando assunto e encaminhando à seus destinatários;

- Elaborar e redigir ofícios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins, relatórios, mapas, requisições e outros documentos pré-redigidos para atender as necessidades administrativas;

- Atender ao público interno e externo, pessoalmente ou por telefone, com esmerada urbanidade e atenção prestando a devida orientação e anotando recados;

- Organizar arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando, quando necessários, para possibilitar o controle sistemático de informações;

- Providenciar reprodução de documentos, suprimentos de material, manutenção e conserto de instrumentos e equipamentos, conforme necessidade;
- Executar outras tarefas correlatas.
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	BIÓLOGO
	- Pesquisar e orientar profissionais ligados ao tratamento de animais; programar, executar e  supervisionar atividades Laboratoriais, de vigilância sanitária, epidemiológicas e na área de Zoonoses; - Efetuar trabalhos em educação ambiental com objetivo de multiplicação do conhecimento e necessidade ambiental;
- Programar, executar e supervisionar a realização de exames laboratoriais de análises clínicas, tais como, hemograma, imunohematologia, sorologia, microbiologia, parasitologia, etc;

-Programar, executar e supervisionar atividades específicas de Vigilância Sanitária, realizando exames bromatológicos, fiscalizando e orientando tecnicamente serviços de limpeza urbana executando análises laboratoriais, para controle de qualidade de água, exercendo controle ambiental do uso de agrotóxicos e radioisótopos, etc.;
- Programar, exercer e supervisionar atividades específicas de epidemiologia, realizando controle de zoonoses, exercendo vigilância epidemiológica, formulando análises estatísticas relativas ao sistema de informação da Saúde, etc.;
- Desenvolver e ministrar atividades informativo-educativas sobre profilaxia em saúde;
- Participar do planejamento urbano no que se refere a ocupação do solo, arborização e podas, jardinagem, etc. elaborando relatórios de impacto ambiental;
- Executar outras tarefas correlatas.
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ANEXO V
RESUMO - NÍVEL E PADRÃO DE VENCIMENTO
PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE
	GRUPOS
	NÍVEL

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII

	GSS
	R$     1.064,95
	4%
	8%
	12%
	16%
	20%
	24 %

	GTES
	R$       940,59
	
	
	
	
	
	

	GTAS
	R$       808,49
	
	
	
	
	
	

	GAS
	R$       788,00
	
	
	
	
	
	

	GOS
	R$       788,00
	
	
	
	
	
	


ANEXO VI RESUMO - NÍVEL E PADRÃO DE VENCIMENTO
	CARGO
	PADRÃO VENCIMENTO
	CARGA 
HORÁRIA  LEI 

	
	
	LC 83/03

	NÍVEL I
GRUPO SUPERIOR SALÁRIO BASE
	   1.064,19
	20 HS

	CARGO
	
	LC 83/03

	NÍVEL I
GRUPO TÉCNICO
ESPECÍFICO
SALÁRIO BASE
	      940,59

	40 HS / 24HS

	CARGO
	GRUPO GTAS
	LC 81/03

	NÍVEL I
GRUPO TÉCNICO DE APOIO DA SAÚDE SALÁRIO BASE
	      808,49
	30 HS/40HS

	CARGO
	GRUPOGAS
	LC 81/03

	NÍVEL I
GRUPO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SALÁRIO BASE
	      788,00
	30 HS/40HS

	CARGO
	GRUPOGOS
	LC 81/03

	NÍVEL I
GRUPO OPERACIONAL DA SAÚDE SALÁRIO BASE
	      788,00
	40 HS


ANEXO VII
REQUERIMENTO

Optante:

Matrícula:

Cargo na Fundação Municipal de Saúde, conforme Anexo I desta Lei:

Carga horária na Fundação Municipal de Saúde, conforme Anexo I desta Lei:

Novo cargo optante:

Nova carga horária optante:

Nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº XX/2015, opto de maneira expressa, definitiva, irretratável, irrestrita e sem ressalvas pelo ingresso no Plano de Cargos e Salários dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, a contar da data de publicação da referida Lei, em xx de xxxx de 2015. Os efeitos desta opção estão dispostos no art. 45 da Lei Complementar nº XX/2015.

Sete Lagoas, xx de xxxxx de 2015.

___________________________________

Assinatura do servidor
